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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.925—DE 28 DE JUNHO DE 1898
Crea uma brignda de infantaria de guardas nacionaes

na comarca de S. João Nepomuceno, no Estado de
Minas Gemes

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos 'do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de114 de dezembro de 1896, resolveu
decretar :

Artigo unico. Fica creada na guarda na-
cional da comarca de S. João Nepomuceno,
no Estado de MinasGeraes, uma brigada de
infantaria com a denominação de 53", a qual
se constituirá com tres batalhões do serviço
activo, sob as designações de 172°, 173° e
174° e um do da reserva, sob n. 58, que se
organizarão com os guardas qualificados nos
districtos -da mesma comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 28 de junho de 1898, 101

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Caoaloanti,

DECRETO N. 2.926-•••DE 28 pu JUNHO .DIR 1898
Crea uma brigada de :nfantaria de guardas ,nacicmaes

n4 comarca de Oliveira, no Estado de Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896:resolve
decretar

Artigo unico. Fica ereada na guarda na-
cional da comarca de Oliveira, no Estado de
Minas Geraes. uma brigada de infantaria com
ra denominação de 59a , a qual se constiuirá
com tres batalhões do serviço activo, sob as
designações de 175°, 176° e 177° e um do da
reserva, n. 59, que se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da mesma
comarca ; revogadas as disposições em con-
trario.

•
Capital Federal, 28 de junho de 1898,10°

da Republica..
PRUDENTE J. DE MORAICS BARROS.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 2.927—DE 28 DE JUNHO DE 1898

Crea um brigada do infantaria dá - guardak nacionsiee
na comarca de Boxiiiin, no 8stado de Minas G raes

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve
decretar

Artigo unieo. Fica crea,da na guarda na-
cional da comarca de Bomlim, no Estado de
Minas Graes, Uma brigada 'de infantaria com
a denominação de 6 e, a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço activo, sob as des-
ignações de 178°, 179 1 e 180° e um do da
reserva, n. 60, que se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da mesma
comarca ; revogadas as disposições em con-
trario:

Capital Federal, 28 de junho de 1898, 100
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 2.928—DE 28 DE JUNHO DE 1898

Crea uma brigada de Infantaria da guardas nacionaes
na comarca do Cametft, no Estado do Pará

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1898,resolve de-
cretar

Artigo unico. Fica creada na coMarea de
Cametá„ no Estado do Pará, uma brigada de
infantaria com a denominação' de 34 a , cm-
posta dosdos batalhões n. 100, 101 e 102 do ser-
viço activo e 34 do da reserva, que serão or-
ganizados com cs guardas nacionaes qualifi-
cados nos districtos da mesma comarca, revo-
gadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 28 de junho de 1898, 100.
da Republica.

PRUDENTE J. p MORAES BARB4OS

Amaro Cavalcanti

DECRETO N. 2.929—DE 28 DE JUNHO DE 1898
Crea uma brigada de infantaria de guardas nacionaei

na comarca de S. João do Piauhy, no Esta/o do
• Piauhy.

O Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431,de 14 de dezembro de 1896, resolve de-
cretar :

Artigo unia). Fica creada na guarda na-
cional da comarca de S. João do Plauhy,no Es-
tado do Piauhy, uma brigada de infantaria,
com a denominação de 9 .. .a qual se constituirá,
de tres batalhões do serviço activo sob as desi-
gnações de 25°, 26° e 27°' um do da reserva,
com n. 9, que se organizarão com os guar-
das qualificados nos districtos da mesma co-,
marca, revogadas' as disposições em ccurs
trario.

Capital Federal, 28 de junho de 1898, 1031
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS

Amaro Cavalcanti

DECRETO N. 2.93) —DE 28 DE JUNHO DE 1893
Crea uma brigada de Infantaria de guardas nacionaea

na comarca de Ilhdos, no Estado da Bahia

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para execução do decreto
n. 431 de 14 de dezembro de 1896, resolve
decretar :

Artigo untem. Fica creada na guarda na-
cional da comarca de 'Mos, no Estado da
Bania,uma brigada de infantaria,com a deno-
minação de 9a, a qual se constituirá de tres
batalhões do serviço activo com as designa-
ções de 25°, 261 e 27° e um do da reserva, sob
n. 9, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da mesma comarca;
revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 28 de junho de 1898, 100
daRepublica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS
Amaro Cavalcanti.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 29 de junho findo:
Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Bebedouro
brigada de infantaria

Capitão assistente, João Pedro Antunes ;
Capitão-ajudante de ordens, Alfredo Rufino

de Oliveiro Lopes ;
Major-cirurgião, Dr. Manoel Collaço Bran-

dão Veras.
310 batalhão de infantaria

Tenente-coronel oommandante, o major
Eduardo da Silva Pereira •

Major-fiscal, o capitão Francisco -José de
Toledo ;

Capitão-ajudante, o tenente Domingos dei
Souza Braga ;

Tenente-secretario, Francisco de Paula,
Andrade ;

Dniente-quartel-mestre, Casar Novaes de
Castro.	 •

la companhia—Capitão, Leopoldo Rangel
Tenente, Manoel Valerio de Carvalho; ••

da Republica.

Mn.



3' companhia—Capitão, José Nicoláo Fer-
reira de Toledo ;
• Tenente, José Joaquim de Souza Nobre ;

Alferes, Luiz Francisco dos "Santos e Anto-
nio Pinhamelle.

4° companhia—Capitão, José Moreira de
Carvalho;

Tenente, Sabino Gonçalves da Cruz ;
Alferes, José Riaaado Alves de Toledo e

Francisco Corrêa de Souza.
- Pór outros de 4 do corrente:
Foram promovidos no corpo de bombeiros

desta Capital:
A capitão commandante da 33 companhia,

o capitão graduado Frandisco de Paula Gosta;
A tenente, o alferes Joaquim Domingos do

Prado ;
A alferes, o 2° sargento Carlos Augusto

Bueno Orrnerod.
— Foi nomeado oanajor Antonio Carvalho

da Silva Branco para o posto de coronel
commandante da l a brigada de infantaria da.
guarda nacional da capital do Estado 'do
Maranhão.

—'Foram 'reformados:
Com o soldo por inteiro, de conformidade

com o art. 58, n. 1, do regulamento aanexo
ao decreto n. 2.224, de 29 de janeiro de 1$96,
o cabo 'de ¡esquadra e o 2asargento do corpo
de bombeiros desta Capital Joaquim •Blanco e
Ignacio de Andrade ;

Com o soldo a que tiver direito, nos ter-
mos do § 1° do art. 9° da lei n. 618, de 18 de
agosto de 1852, o tenente da brigada polícia/
Antonio da Costa Valguereclo ;

No mesmo posto, o coronel commandante
superior da antiga guarda nacional da cor
marca de• S. Carlos do Pinhal, no Estado de
S. Paulo, Paulino Carlos de Arruda Botelho.

— Foi declarado sem'eireito o decreto de 18
de maio ultimo, na parte em que nomeou o
tenente-coronel Francisco ltagyba para o
posto de coronel commandanto da 34a brigada
de infantaria da guarda nacional da comarca
do ` Prata, no Estado de Minas Gemes,- por
estar pronunciado como incurso nas penas
dos §§ 5° e 9a-do art. 338 do Codigo Penal.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 4 do corrente,fai aposentado

o pratico de 3' classe do astuario do Rio da
Prata e seus afluentes Mauricio Vicente,
com os vencimentos a que tiver direito,
visto contar mais de 25 annos de ser vieo e
haver.sido julgado:, incapaz pela respectiva
junta medica.

•

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 4 do corrente, foi apasena
tado, a seu pea ido, no cargo de 2° escriptu-
'rario da 3^ divisão da Estrada de Ferro
Central do Brasil, Daniel Rooke, de confor-
midade coM o § 1 0: do art. 4° da lei n.' 117,
de 4 de novembro de 1892.

SECRETARIAS DE ESTADO

Mi4isterio da Justiça e Nt3gocios
,„ •	 Interiores
Expediente de 4 de julho de 1898

Da.ECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizo-mie:
O coronel eommandante da brigada poli-

ciai, a dar baixa do serviço aa soldado Seve-
riano Jo-sê da Rocha, visto ter sido submet-
tido a inspecção de saude e julgado incapaz
do serviço das armas;

O coronel commandante superior interino
da guarda nacional do Estado do Rio de Ja-

(1'
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Alferes, Vicente Lopes de Oliveira e Anto-
nio Bernardas Coelho.

2' companhia—Capitão, João Aniceto Fer-
reira;

Tenente, Gervasio Antonio Dourado ;
Alteres, Francisco de Souza Nobre e José

Luiz dé Godoy.
3 companhia—Capitão,- Miguel Oechinse ;
Tenente, Bazilio Rodrigues dos Santos;
Alferes, José Lopes de Oliveira Sobrinho e

Aristidea Pereira de Castro.
4' companhia—Capitão, o alferes Alfredo

Ricardo da Costa;

	

Tenente, Antonio Piaarro ; 	 a
Alferes, Paulino Lopes de Oliveira Pilho e

Joaquim Custodio da Silveira.. •	 .

32. batalhão de infantaria .
Tenenteasoronei commandanta, José Valter

da Silva Porto ;
Major-fiscal, Gabriel Custodio da Silveira ;
Capitão-ajudante, Bernardin.o Teixeira Gui-

marães
Tenente-secretario, João de tinia lima:
1' codipanhia—Capitão, Antonio Machado

tia Silveira ;•	 ,
• Tenente, Manoel Gonçalves Machado ;
• Alferes, 0^ádio Custodio Moreira e Jero-
bynio Eustacauio da Silveira.

23 companhia—Capitão, Cícero da Bilra
Pratos ;

Teneate, Alipio Moreira Castro ;
Alferes, Simpliciano Custodio da Silveira e

Pedro Castodio da 'Silveira.'
3' companhia—Capitão, Antonio Spinola de

Mello ;
Tenente, Francisco Ferreira Chagas ;
-Alferes, Joaquim -FranccaGarcia e Evaristo

Custodio Leite.
•48 companhia—Capitão;- Laudelin° Antonio

de Brito;
Tenente, José de .Souza Lima;
Alferes, Theotonio de Souza. Lima e Vicente

Fernandes	 Souza.	 •	 • .• •

33 1 batalhão de infantaria
Tenente-coronel "commaÉtdante, o tápitão

Paulino Lopesale Oliveira ;
Major-fiscal, Antonio Chrysostomo ;
Capitão-ajudante, Plinio Augusto Vianna ;
Tenente-secretario, José Pereira da Costa ;
Tenente-quartel-mestre, Manoel Marcelliao

Sallinas.
12 companhia—Capitão;o tenente Francisco

de Mais Pereira Castro ;
Tenente, Felippe Occhinze ;
Alteres, Serafim Fragoas Ogando e Maxi-

mino Francisce da" Souza. 	 •	 • •
2" companhia—Capitão,' 'Manoel .Fragoas

Ogando ;
Tenente, Domingos Gonçalves Gonzaga ;
Alferes, Fernando de Souza Nobre e Fran-

cisco Borges de Toledo.
3^ companhia-aCapitão; Ignacio José de

Souza Bastos ; -
Tenente', AStolpho Ferreira de 'Campos ;
Alferes, lainio 'Novaes de Castro e José 'Fre-

daria° Guimarães.
4 2 companhia—Capitão, Julio J'acques Loa-

conte;
• Tenente, Sizenando Rangel •

Alferes, Antônio Alves • da Costa" e Angelo
Sidra.	 •	 "

11° batalhão da reserva
Tenente coronel commandanto, Cherubino

Franco de Campos ;
Major-fiscal, o tenente Joaquim de Souza

Lima ;
Capitão-ajudante, Francisco Bernardas

Coelho ;
Tenentessecretario,Isaac Francisco Pimenta;
Tenente-quartel-mestre, o alferes Ganiam

Martins de Meio.
I a companhia—Capitão, o tenente Pacifico

Lapas de Oliveira ;
Tenente, Serafim Pereira Pinto Bastes:
Alferes, lrineu de Souza Siqueira e Joa-

quim Ms.rques de Oliveira.
2a companhia—Capitão, José Eufrasino .Di-

niz Junqueira ;
Tenente, Olympio Marques Teixeira;
Alferes, José Partia° de Vasconcelaas e

Antonio Ferreira Pinto.

neiro, a conceder guia de mudança, nos
termos do art. 45 do decreto n. 1.130, de 12
de março de 1853, ao capitão do 32° batalhão
da reserva da guarda nacional da comarca
de Santa Maria Magdalena Candido Mariano
de Oliveira, que vae fixar residencia na co-
marca de Sapucaia.

—Concederam-se as seguintes licenças para
tratamento de saude:

De 30 dias, com os vencimentos a que tiver
direito, nos termos dó art. 35 do regulamento
annexo ao decreto n. 1.263 A, de 10 de fe-
vereiro de 1893, ao anspeçada e ao 2° sar-
gento • da, brigada polioial .katanio. Britado
Souza e' Mame/ José do Nascimento ; 	 .

De 60 dias, com os vencimentos a que tiver
direito, nos termos do referido artigo, ao
anspeça.cla da mesma brigada Joaquim João
Baptista.

Transmittira,m-se:
Ao Ministerio das Relações Exteriores,

acompanhada da respectiva traducção, afim
de ser encaminhada a seu destino, a cairta
rogatoria expedida pela Camara Commercial
do Tribunal Civil e Criminal ás justiças da
cidade de Hamburgo

'
 na Allernanha, a regue?

rimento de Acacio Almeida & Comp. para
citação de João Schubach. & Filhos;

Ao presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral o traslado do processo instaurado
contra os réos Carlos -Seofil e Costaldi- Carl00,
por crime de moeda falsa e que se achava
instruindo a petição de graça do primeiro da-
quelles indivíduos, devendo o mesmo pro-
cesso soir devolvido a esta; Seéretária dê Es-
tado logo que i:10 gaja, mais' necédsario "ao
fim pat:a que foi requisitado • dó juii'federal
na secção de Minas Geraes.—Comnáuniecni-se
ao refarido juit 	 '— •
' pretidente do SuPreino Tilibunal Militar,

o processo' lristatirado Contra" ci Soldado da
brigada policial tesarid Carneiro,' afim de ser
julgado em superior e, ultima in,stancia. •

Ministerio da Justiça e Negocios Interiorea
— Directoria Geral da Justiça —2•1 secção —
Capital Federal, 4 ale-julho de 1898.

Sr. Ministro de Estado dos Negocios da
Guerra — Communicando que nesta data foi
concedida a exoneração que pediu o com-
mandante do regimento de cavallaria da bri-
gada policial desta Capital, tenente-coronel
do exercito José Caetano de Faria, rogo-vós

ue providencias afira de _que seja esse °Melai
qouvado em ordem do dia pelos bons .serviços
ique prestou durante todo 'o tempo em que
exerceu aquella commissão.

Saude e fraternidade.— Amaro Cavalca'nti.

Requerimentos despachados 	 .
Tenente-coronel Luiz Gonçalves de Barros,

pedindo dispensa do lapso de tempo decorrido
pft. aposti Ihar. pp. sua . patente a . transferen-
cia para brigada drit infantaria da guarda',
nacional desta Capital — Indeferi4.

The Naumann Geppand Company.' Liinited,"
recorrendo do despacho da Junta Commercial
da Capital Federal que negou-lhe o arehi-
amianto dos reapectivos : estatutos.— Dou
provimento ao recurso, visto tratar-se de"
soe ieiada anonyma cujo funcolonamento 'já foi
autorizado e reconhecido como legal por
terem sido satisfeitas as exigencias do art.

'47 § 3° do deorato n. 434, de 4 de julho de
1891, por autoridade competente. do Estado.:
de S. Paulo, e, dever este acto ter inteira fé -
e validade.no District° FederaLnos termoa, do"
art. 66 § 10 da Constituição Federal.

1

Foram remettidas á respectiva delega-
cia fiscal, as patentes dos seguintes officiaes
da guarda nacional::

ESTADO DE MINAS GEEAES

Comarca de Cabo Verde
Evaristo Leite da Silva.
Cyrillo Navarro.
Agnello Speridião.
Gustavo Jciaquina da Silva.
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Augusto Alvaro de Noronha.
Antonio de Padua Dias.
Xedasvinto de Moraes Vasconcellos.
Antonio José de Oliveira.
João Figueira °manas.
Hernam Ornellas.
João Pedro Dias.
José Custodio Dias.
Francisco de Assis [)ias.
Rodrigo Fiorentino Dias.
Antenor Ribeiro do Prado.
Laurindo Vieira.
Manoel Bento Pereira.
Francisco José Vieira.
Manoel Tristão de Oliveira.
João Vicente Freire.
João Antonio Ferreira.
Antonio Ferreira da Silva Guimarães.
João Ferreira da Silva.
Gastava de Moraes Vasconcellos.
Pedro Alves de Sá.
Francisco Leite da Silva.
Aurelio Ribeiro do Prado.
Manoel Leite da Silva.
Severo de Moraes Pessoa.
Orozimbo de Morsas Vasconcallos.
Joaquim Caetano de F.aria. •
Francisco Vaz da Silveira. • .

Comarca de Palmyra
Vicente Romano.
Tertuliano Mendes do Nascimento.
Severiano José,Ferreira Vianna.
Raginaldo José Ferreira.
Perminio Cindido doa Santos.
Manoel Antera Rodrigues.
Jacintho Dias Augusto dos Santos.
Jeaquim Corrêa da Fonseca.
João Baptista Cavaca.
Ralo Pereira Marques.
João de Albuquerque Silva.
José Luiz Cavaca.
José Rodrigues da Costa Sobrinho.
José Ferreira Bandeira.
José Affonso Rodrigues.
Hermeto Teixeira de Novaes.
Hermogenas José °ataviam).
Gabriel Bittencourt:
Guilherme Teixeira de Novaes.
Emitia Teixeira -Malta:
Antonio Feliciano de Quelróz
Antonio Jacintho de Paiva.
Antonio Ilonorio Vieira Braga (Dr.)
Alfredo Corrêa da Fonseca.
Amorico Egydio de Almeida.

— Foram recebidos os seguintes offictos
animando da brigaria policial da Capital

Federal—N. 166—Capital Federal, 4 de julho
de 1893.

Dr. Amaro Cavalcanti, Ministro da Jus-
tiça e Negados Intesiores—Tendo um jornal
desta manhã noticia.% haver sido toma-lo
das Mãos de .um saldado de policia no cama
terio de S. João Baptista, no dia 29,de junho,
um sabre-punhal, tinto de sangue, com que
ameaçava seahoras, cabe-me vos informar
que as praças desta brigada sãa armadas a
Cámalain. cujo sabre além de ser longo, ne-
nhuma fôrma tem de punhal.

Provavdmente algum dos numerosos tur-
bulentos que infestaram aquella pielo

j	
sa ro-

maria,fez uso dessa arma, e para justificar-se
da perpetração de mais algum crime, lesa-
breu-se de attribuir aapobre saldarlo de po-
lisa a autoria desse °atentado.

Si foram dous officiaes do exercito que
tom Lram a arma das mãos do soldado, porque
não o prenderam, como lhes cumpria, para
ser o delinquente punido convenientemente ?

Affigura-se-me de facil intuição a in verosi-
milhança de tal noticia com qué os obreiros
da dosariam procuram macular a conducta
desta corporação, attribuinda a una do seus
soldadoa intuitos turbulentos e faccinorosos.

Saude e fraternaialle. —Carlos de Oliveira
Soares, coronel-commandante.

Camilianas) da brigada policial desta Capi-
tal—N. 167—Capital Federal, 5 de julho de
1898.

Dr. Amaro Ca-valcanti, Mials`ro da Justiça
e Negados Interiores-0 incidente relatado
por algumas folhas desta manhã, si não é

completamente destituído de fundamento, está
muito longe da verdade.

Cerca de 9 horas da noite, foi presa nas
proximidades deste quartel, uma mulher
nua em deploravel estado,de embriaguez.

Nãoeforarn, portanto, as praças que estra-
peam a roupa da infeliz patrocinada pelos
antagonistas desta briosa e digna corporação,
que si tem alguma macula é a de impedir o
saque e a pilhagem nesta Capital.

Chegadas á 6-' estação, as praças com a mi-
sera protegida, teve legar uma troca de siala-
aras heconvenientes entre um inspector e 03
deus soldados que, objectados por uma ter-
c,eira que fazia parte do destacamento, tez
augmentar a Nozeria, que cessou cola a pre-
sença do alferes desta brigada Ovidio Xavier
de Barros.

Sciente pelo telephone da desagradavel
occurrencia, mandei um ornejai e quatro
praças á 6a estação, de onde regressaram cana
duzindo presas as tres praças desviadas do
seu dever, que se acham cumprindo penali-
dade rigorosa imposta hoje.

Comprehandeis, á 'vista do facto como se
deu, não havia mota() para receiar-se da
policia militar nenhum acto de arbitrio para
quem se porta CCM o decoro social recormnen-
dado pelos mais elementares preceitos da
ancyclopedia — da educação civil e patrió-
tica.	 "

-Por, mais constrangimento que tenha de
occupar vosso precioso tempo com factos
desta insignificancia, vejo-me na oontingencia
de vencer esse escrapulo, para mais uma vez
confundir a maledicencia dos perturbadores
da ordem, cada dia mais exasperados pelos
obstaculos que encontram na benemerita
çorporação de meu commando, para coroação
dos seus mais ardentes e talvez menos licitas
desejos.

Sande e fraternidade.—Carlos de Oliveira
Soares, coronel commandante.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros 03 sublitos
marraquiaos leaac Beadaya,n, Jacob fl Ben-
zecry e Jaymes M. Bensimhon, residentes na
Capital Federal.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o
pa•gairiento:

De 4:857$907, das vencimentos , dos empre-
gados e da féria doa presos da asa de Cor-
recção, em junho findo;

Da 2:$18$160, de farnecimentos faltasá
Escola Polytechnica, em maio o junho úl-

timos
De 700$, da, despeza feita cana o pessoal

subalterno da Casa de- Detenção, durante o
mez de junho ultimo

De 868300, de despsza.s de pronanto paga-
mento feitas pelo agente thesouroiro da Escala'
P.olytechnica, em junho findo ;

Da 300,a. para o :S !liguei da casa a que tem
direito director .no Internato do Gymnasio
Nacional e de 50$ para quebras ao escrivão
do mesrno estabelecimento

De 50, ao pret a• da 14a prataria, para o
aluguel da casa onde funccionou o mesmo
juizo, em junho findo ;

De 100$, para o mesmo fim, ao vetar da
6- prataria, em junho ultimo ;

Da 26$, ao porteiro do juizo seccional do
District() Federal, pelo asseio do predio, em
junho find.o.

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA

Communicou-se:
Ao Sr:Dr. chata do policia desta Capital,

para os devidos effeitos, que tendo o proprie-
tarjo da pharmada sita a rua Aristides Lobo
n. 133, ragularitada a situação de-seu esta-
belecimento, nesta directoria geral, fica per
este motivo suspenso o fechamento da referida
pharmacia ;	 •

Ao Sr. Dr. ajudante João Lopes Machado,
que foi relevada a multa imposta ao comman-
dante do vapor nacional Unia», por ter o
mesmo justificado a falta.

—Remetteu-se:
Ao Sr. director da Contabilidade dota Se- •

cretaria de Estado, o attestado de frequeacia
dos empregados do lazareto da Ilha Grande; ,
relativo ao mez de junho fiado ;

Ab Sr. director da Contabilidade do Thea
mula) Federal, identico attestado de frequen-:
eia.

—Accusou-se: • •
Ao Sr. Dr. director do 2° distrietp sanitario

maritimo, o recebimento de seu Officio n. 93,
de 25 de junho findo ;

Ao Sr. governa sor do Estado do Rio Grande
do Norte, idem de seu officio de 20 de junho

Requerimentos despachados
Catnuyranp ta Comp. —Concedo a licença.
Waldanha Corap,—Sim:
José , Cesar de Mattos,— prove idoneidade.
Manoal de Amárim Cardia.—Tendo justifia

cada a falta, relevo a ratilta.

• MACIA DO DISTRICTJ FEDERAL

Por portaria de 5 do corrente, foi exone-
rado, a seu -pedido, cio cargo de a) eupplenta
do delegado da 8' circumscripção 'urbana,
o major Claudio Ferreira dos Santos.

• Ministerio da Fazonda
.Ministerio da Fazenda — Circular n. 27—

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1898.
Tendo sido objecto de duvidas o modo pelo

qual deve ser cobrado o asilo da Undão-na:s
certidões passadas pelos Estados, quando te-
nham de produzir effeito perante as estações
ou autoridades fale/Sm:a declaro aos Srs. chá- •
fes das repartições subordinadas a este mi- •
nisterio que as referidas certidões estão su-
jeitas ao salto como documente, isto é, á -ra-
zão de 300 réis em cada tilam folha de papal
eseripta, não sendo devido qualquer outro
acerescimo de imposto a que porventura es-
tejam obrigadas as que forem passadas pelas
aepartiçõea da União.— Bernardino de Cam-
pos.

Directoria da Contabilidade do Tlaesouro
Federal

Dia 1 de Julho de 1898

Expediente de Sr. director
Transmittiram-sa conhecimentos de re-

messas de niekeis feitas nor intermedia do
commandante do paquatealfeasios ás seguintes
alfa.ndegas

Parnahyha 	 3:000.'4(100
Rio Grande do Norte 	 3:004300,
Ceará 	 10:000$000
Parahyb t 	 5:000$000
Penedo 	 2:00(4000
Aracaja 	 5:000$00J

Dia 2

A' Delegacia de Porto Alegre
N. 77— Remette o titulo do meio soldo

que compete a D. Amalia Laicas Mallet,
viuva do major reformado do exercito An-
tonio Julio do Medeiros Mallet.

N. 78—Concede o casaito de 62:000$, Para
pagamento das seguintes- verbas do Mi n isteri o
da 'Guerra : ajudas de distas 10:000$; _
material (diversas desaezas e, eventuaes )
52000000. •

Dia 4
A' da Bahia	 •
N. 122—Autoriza a, man,dar pagar ao lente-

da Faculdade de Medicina da:Bahia Dr. João e
Agrippino da Costa o acrescimo de 10 see
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sobre os vencimentos do lugar de lente sub-
stituto que exercia ao completar o prazo
legal que lhe foi concedido por decreto de
20 de junho proximo passado.

—A' Alfandega de Santa Catharina :
N. 57—Concede o credito de 485:570$580,

para pagamento das despezas referentes ás
seguintes verbas do Ministerio da Guerra

•hospitaes e enferma5as 1:8408580 ; soldo e
gratificações 200:000$ ; etapas 250:000$;
classes inactivas 8:880$ ; hospitaes e enfer-
marias 45'$; despezas de corpos e quer-
teis 4:000$: diversas despezas e eventuaes
600$000.

• Dia 5
• A' Delegacia Fiscal de Porto Alegre :	 •
•Isr. 79— RecOmmenda que informe com

urgencia, si já foi transferida para o The-
souro a caução de 500$ constituida pelo
commissario de 5s classe Juvenal Jardim,
por descontos feitos em seus vencimentos
pela extincta Alfandega da mesma cidade e
pela do Rio Grande.,
•—A' de Pernambuco :
N. 32—Manda receber as contribuições com

que deverá entrar para o montepio obriga-
torio o ex-agente da Estrada de Ferro Central
de Pernambuco Joaquim Augusto de Al-
meida.

—A' do Maranhão
N. 27—Remette os tres titules declara-

torios das pensões de montepio que compe-
tem aos filhos legitimados do finado con-
tribuinte José Gonçalves Vieira dos Santos,
guarda da- Alfandega do mesmo Estado.

Requerimentos despachados

• Joaquim Emygdio de Souza- Gouvía, escri-
pturario aposentado da Alfandega de Per-
nambuco, recorrendo da decisão proferida
pelo inspector da mesma alfandega que man-
dou suspender os seus vencimentos pelo facto
de exercer interinamente os officios de dia•
tribuidor, partidor e contador do juizo da
comarca da mesma capital.—Venha pelos
canaes competentes.
• Ernesto de Alencar Araripe, fiel de arma-
sem da Alfandega do Ceará, pedindo aposens
tadoria.—Apresente nova inspecção de sande
assignada por tres facultativos e prove pelos
meios indicados na decisão n. 18. de 26 de ja-
neiro de 1894,que tem mais de 10 annos com-
putaveis para aposentadoria nos termos da
jei n. 117, de 4 de novembro de 1892.

biqueira & Comp. e outros, propondo um
a,ccora para pagamento da importandia de
26498$ a que estão obrigados Manoel Fer-
nandes da silva & Comp.—Indeferido.

Santos & Alnictos, pedindo licença para
effectuar a transferencia do accrescido fron-
teiro aos predica na. 97 e 99 da praia do
Retiro Saudoso, por permuta com o Banco
da , Republica do Brazil.— Declare a paste o
vala; dos terrenos a permutar. Pagos os lau-
demios na forma do parecer, concedo a licença
para a transferencia pedida.

Directoria das Rendas Publicas

Requerimentos despachados
Dia 24 de junho de 1898

Pele Sr. Ministro:
Officio da Camara Municipal de Nitheroy,

remettendo o processo de,Alberto Drolhe.—
Apresente o supplieante a planta do terreno
ena questão para ser verificado pelo Ministe-
rio da Fazenda, que não possue planta em
que esteja discriminado o terreno do qual foi
passado titulo a Delphim Alves Pinheiro em
29 de outubro de 1886, em virtude da porta-
ria do mesmo ministerio de 23 do mesmo mez
e anno.
'Requerimento da Camara Municipal de

Jundjahy, n.275, de 27 de maio de 1898, pe-",
dindo isenção de direitos para material de
luz electrica. —Não tem fundainento leaal a

"retenção da requerente.	 P

Dia 28

F. A. Ramos, pedindo permissão para re-
tirar da Alfandega de Santos diversas caixas
contendo D111DiçõeS de -caça e propilas para
revolwers.—Dirija-se á Alfandega de Santos.

J. P. dos Santos, negociante em Santos,
pedindo permissão ' para despachar uma
caixa u. 251, com pequenos revolwers.
— Dirija-se o supplicante á Aifandega de
Santos.

Dia 30

Costa Santos & Comp., pedindo certidão de
um parecer do Sr. Alexandre Sattamine.—
Não podem os supplicantes ser attendidos.

Queiroz & Comp., pedindo concessão para
vender estampilhas em seu estabelecimento
á rua da Quitanda n. 98 —Indeferidos.

Dia 5 de julho

Santos 4.5; Afilictos, pedindo licença para ef-
fectuar a transferencia por permuta da ao-
crescido fronteiro aos predios ns. 97e 99 da

•praia do Retiro Saudoso, com o Banco da Re-
publicas— Declare a parte o valor dos ter-
renos a permutar; pagos os laudeinios na
fôrma dos pareceres, concedo a licença para a
transferencia pedida.

Directoria do. Contencioso
Dia 1.cle julho de 1898

Expediente do Sr. director:
N. 120—Sr. Dr. Procurador Seccional da

Republica no District° Federal.
Tendo a inspectoria da alfandega desta Ca-

pital, em oficio n. 417, de 23 do mez proximo
findo, scientificado-me de haverem os com-
merciantes Carvalho Giffoni & Comp. em
data de 10 de dezembro ultimo satisfeito
naquela repartição o pagamento da quantia
de 1: 092$590, cuja certidão vos foi remettida
por esta directoria para ser cobrada executiva-
mente, rogo-vos providencieis no sentido de
ser a mesma considerada de nenhum effeito.

Saude.e fraternidade.— O director, Carlos
Augusto Naylor.

Requerimento despachado
Pelo Sr. Ministro:
Alfredo Polly, , pedindo autorização para

incorporar urna socie dade denominada—So-
ciedade de Peculio e Seguro ao Portador. —
Não tem legar o que requer o supplicante.

•Ministerio da Marinha
Por portarias de 5 do corrente:
Foram nomeados:
Heitor José do Bomsucesso para exercer o

togar de escrevente da armada, pertencendo
á respectiva brigada;

De conformidade com o regulamento an-
nexo ao decreto n. 1.347. de 7 de abril de
1893, Antonio Miranda da Encarnação para
exercer o cargo de mechanico da directoria
de phardes da Repartição da Carta Maritima
e Sabino Penne de Assis Pese/soai, o de de.
senhista da mesma directoria.
•—Foram concedidos ao amanuense da Se-

cretaria de Marinha Avelino Rebello de Men-
donça, tres mezes de licença . na -3lirma da
lei, para tratar de sua sande onde lhe con-
vier.

—Prorogou-se por tres meses, sem venci-
mentos, de accordo com a ultima parte do
§1° do art. 275 do Codigo de Ensino Supe-
rior da Republica, a licença concedida ao
lente cathedratico da Escola Naval Dr. Carlos
Cesar de Oliveira Sampaio, em 5 de abril
ultimo, para tratar de seus interesses.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 4 do corrente, foi dispen-

sado o medido de 3s classe do exercito major
Dr. Affonso Lopes Machado do legar de
medido da Escola Militar do Brazil, conforme
pediu.

• — Por outra de 5 do corrente, foi nomeado
director interino do Arsenal de Guerra do
Estado de Pernambuco o tenente-coronel do
corpo de engenheiros João Cla,udino de 011-
Pgra, Cruz.

• Requerimentos despachados
Dia 29 de junho de 1898

Silvino Barreto Cotrim de Almeida. —Não
ha que deferir.

Augusto Medeiros da Silva Leal. —Indefe-
rido, em vista das informações.

Dia 30

D. Amalia Januaria de Andrade Costa .—
Requeira ao Congresso Nacional.

• Dia 1 da julho

Capitão Aristides de Oliveira Goulart.-0
requerente já praticou.

Tenente Francisco Marquei da Silva .—Não
tendo o requerente exame pratico na data
da promoção, não podia ser nela contem-
plado; não prodede, portanto, a reclamação. •

Alferes José Carlos Vital Filho.—De accor-
do com a informação prestada pelo comman-
dente da Escola Preparatoria e de Tactica do
Realengo, indefiro a petição.

Dia 2 •	 •

Alferes Edgard de Mattos Lima.— Aguar- -
de-se o despacho de pronuncia.

D'a 3	 •

Ignacio José de Carvalho.—Indeferido.
•

Commando da Escola; Militar do Brazil-
Officio n. 401—Em 4 de julho de 1898.

Sr. general de divisão João Thornaz • de
Cantua.ria, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Guerra—Cumprindo as vossas
determinações transmittidas em carta de
houtem, passo a relatar-vos os aconteei-'
mentos que motivaram as medidas discipli-
nares por mim adoptadas nestes ultimos dias,
completando assim o que já vos scientifiquei
por offieios anteriores.

Em um dos primeiros dias de junho ca-
dente, fui procurado em meu gabinete por.
uma commissão de tres officiaes alumnos, a
qual solicitou o meu consentimento para que
se fizesse esta escola representar no prestito
civico com que se annunciava seria eomme-
morado no dia 29 do mesmo mez o anniver-
serio do passamento do Sr. Marechal Fioriano
Peixoto. Declarei a esses mesmos officiaes
que não consentiria de fornaa alguma a re-
presentação colectiva da *escola em qu,lquer
acto publico, que não fosse de iniciativa do
commando ou autorizado pelo Ministerio da
Guerra.

Pareceu-me se terem eles conformado
com essa minha deliberação, quando, dias
depois, uma nova cornmissão de outros tres
'officiaes veiu fallar-me, insistindo no pedido
feito pela anterior. Dando a mesma re-
sposta que precedentemente, disse-lhes mais
que não me oppunha a. que os alui:unos le-
vassem ao cerniterio, no anniversario que se .
procurava comMetuorar, qualquer symbolo
de sua veneração e respeito a memoria do
Sr. Marechal Floriano 'Peixoto, mas que o••
fizessem isoladamente e sem a minima compar-
ticipaçao em presta° de outras classes sociaes
que, si visavam uma commemoração . justi-
licada, traziam cru seu bojo muitos ele-
mentos promotores de desordens, e conclui
responsabilizando-os, bem coino os tres da
primitiva COMMiS8ãO, pelo exacto cumpri.'
mento dessas minhas resoluções e por quaes
quer factos que, contrariamente ao deter-
minado, se dessem e em que fossem .envol-
vidos aluamos

Correram os dias sem o menor accidente,
sorprehendendo-me a leitura nos jornaes da
manhã de 29 de uma convocação anonyma,
era ponto certo desta Capital, •dos alumnos
para tomarem parte no prestito civico. Im-
mediatamente determinei ao Sr. capitão
Emygdio Ramalho, que então exercia as
funções de ajudante do pessoal, se dirigisse
ao largo designado para a incorporação - doi
manifestantes, afim de novamente reiterar as
minhas reeonamendações, o que foi pelo mesmo
capitão cumprido, ficando scientes e intimas,
dos os officiaes acima indicados.

•
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Não tendo sido, porém, observadas as mi-
nhas ordens,, pois chegara ao meu conheci-
'mento que uma grande maioria de officiaes-
alumes se incorporara ao prestito civico,
desde a sua partida do centro da cidade, e
que muitos se acharam envolvidos no con-
dileto que teve legar no cemiterio, em meio
da grande massa de povo de toda a especie
orle para alli affluira, determinei que fossem
dadas, psr escripto, pelos responsaveis al-
ludidos, explicações a tal respeito. -

Deus desses mesmos officiaes declarando
não terem tido comparticipação na manifes-
tação colectiva, mas apenas em caracter par-
ticular se dirigido ao ceraiterio para prestar
a homenagem de seus sentimentos, nenhum
procedimento teve para com eles este com-
mando, que levou em conta a sinceridade de
sua affirmativa ; aos outros quatro, porém,
que se não justificaram de seu compareci-
mento incorporados, impuz a penalidade de
prisão no estado-maior, de que os mandei
relaxar no fim de quatro dias.
• Concomitantemente, sabendo que 37 alu-
annOS praças de pret tinham sahido do estabe-
lecimento sena permissão, deixando de com-
parecer aos trabalhos escolares, impuz-lhes
o correctivo de um simples luipedimento, que
reis uspenso tambem quatro dias depois.

A isso se limitavam as medidas que julguei
convenientes adoptar de momento e tendo
em vista somente cohibir as transgressões
disciplinares commettidas pelos que foram
delias passiveis.

Fiz então, corno complemento do que se me
afigurou necessario expender na presente
emergencia, no intuito de acautelar a repro-
ducção de faltas contrarias a boa ordem e
iegimen em que deve ser mantido este esta-
lele,cimento de educação profissional, baixar,
em data de 1 do corrente, a ordem do dia sob
n. 52, de que já tive opportunidade de vos
enviar cópia.

Achavam-se as cousas neste ponto quando,
ainda a 1°, apresentaram-se em meu gabi-
nete de trabalho os quatro officiaes de que
tratei, em meu officio n. 393, dessa data,
03 quaes em tom imperativo e desrespeitosos
a minha autoridade exigiram lhes fosse ap-
plicada a mesma penalidade que , tiveram os
seus quatro collegas presos.

Vendo nesse acto premelitado uma ameaça
o uma affronta a exigir prompto e energico
correctivo, aproveitei-me da concessão que
me faculta o art. 128 do regulamento vigente,
fazendo-os desligar immediatamente, pas-
sando-os á disposição do Sr. Ajudante General
do Exercito.

Não parou ahi o espirito de indisciplina
por parte de alguns offisiaes aluamos, que,
por sua colocação no exercito, já, deveriam
ter melhor comprehensão dos seus deveres.

No dia iminediato, 2, ainda o alferes João
Paulo de Hollanda Cavalcanti pretendeu,
com arrogancia e insolencia, tomar-me contas
de actos que eu praticara no exerdcio e sob
a responsabilidade do meu cargo, declaran-
do-se inteiramente solidarie com seus colegas
desligados na vespera.

Fil-o desligar immediatamente após esse
procedimento altamente offensivo a disciplina,
do que vos dei conhecimento em o oficio sob
n. 395.

Logo após esse facto começaram a diluir
pata a secretaria e gabinete do commando
muitos aluamos, com intuito de reproduzirem
aquelles actos de insubordinação ; adoptei
então medidas promptas paia afastal-es,
determinando que qualquer reclamação ou
qualquer manifestação de solidariedade que
tivessem de fazer deveria ser encaminhada
psr intermedio do Sr. major ajudante do
pessoal.	 -

Em resultado dessa determinação, foi-me
entregue pelo referido major a parte que,
por cópia, vos envio, capeando duas relas
çõss, uma de officiaes em numero de 28, e
outra de praças de pret, em numero de 34,
o quaes todos se declararam solidarios na
falta commettida pelos quatro officiaes desli-
gados a 1 0 e, como taes desejarem tran-
cemento de suas matriculas.

Tendo-vos dado opta, em officio •n. 397,
das providencias que adoptei em relação a

uns e outros desses alumnos, fiz apresentar os
primeiros ao Quartel-General do Exercito,
fazendo recolher os ultimes á fortaleza de'
Santa Cruz, á disposição do Sr. ajudante
general.

Para garantia • contra qualquer pertur-
bação da ordem ou manifestação anti-
disciplinar, solicitei do Quartel-General um
reforço de 20 praças. para o contin-
gente do 1° batalhão de infantaria, encar-
regado da guarda dos galeões aqüi existen-
tes, tomando outras disposições que julgo
serão suficientes para que se não dê facto
algum desagradavel..

Até este momento nada ha de anormal
aqui, correndo todos os serviços na melhor
ordem.

Penso ter, com as informações que acima
ficam, completado a narrativa dos aconteci-
mentos que se teem desdobrado neste esta-
belecimento, nestes ultimes dias, e que se
trouxeram uma perturbação momentanea ao
seu regimen normal, espero não terão re-
percussão, ficando restabelecido o imperio da
disciplina, base sobre que assenta toda a or-
ganização militar.

Saude e fraternidade, general Francisco
.Tosti Teixeira Junior, commandante.

Cópia .—Sr . general de divisão Francisco
José Teixeira Junior.—Parte—Para os fins
convenientes faço chegar ao vosso conheci-
mento que os alumnos, cujos nomes constam
da relação junta, vieram fazer cada um por
sua vez .a declaração de serem solidarios na
falta commettida pelos officiaes 2° 8 tenentes
Arthur do O' e Almeida, Isidro Leite Ferreira
de Araujo,Augusto Freire da Silva Sobrinho e
José Ribeiro Gomes, e desejarem trancamento
de matricula, pelo que prendi-os preventi-
vamente á vossa ordem e determinei que sel
apresentassem ao oficial do dia para sola-
cionar seus nomes.

Escola Militar do Brazil na Praia Verme-
lha, 2 de julho de 1898. —Assignado, Alfredo
Mac-Guinés, major ajudante do pessoal.—
Conforme o original. • Secretaria da Escola
Militar do Brazil, 4 dejulho de 1898.—Major
Felippe Ferreira Alves, secretario.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 4 de julho de 1898

Ao Ministerio da Fazenda expediram-se os
seguintes avisos

N. 1.191, pedindo informação sobre a solu-
ção dada pelo Ministerio da Fazenda sobre o
assumpto do aviso n. 2.022, de 25 de outubro
de 1897, afim de attender á reclamação do
ex-consul geral em Barcelona ;

N. 1.192, mandando pagar as gratificações
que competem aos empregados do serviço do
recenceamento a cargo da Estatistica, no mez
de junho, na importancia de 4:946$554.

• Dia 5
Ao Ministerio da Fazenda expediram-se 'os

seguintes avisos :
N. 1.193, folha de vencimentos dos enge-

nheiros e mais auxiliares da 3° divisão da
Inspectoria Geral das Obras Publica, no mez
de junho, na importancia de 2:736$665;

N. 1.194, idem idem dos serventes da
Estatisca, na importancia de 360$, no mez de
junho ;

N. 1.195, idem idem do pessoal das °filei-
nas typographicas da , Estatistica, na impor-
tancia de 1 :604$500, em junho ;

N. 1.197. indemnização ao parteiro desta
Secretaria de Entado José Alves da Silva, da
quantia de 169$300, que dispendeu com a re-
messa de folhetos para a Exposição interna-
cional Maritima em Bruxelas;

N. 1.198, solicita providencias para que
seja paga á firma Joseph Lumay & Comp. a
quantia de 1:439-8-3, conforme já foi soli-
citado em aviso n. 2.430, de 22 de dezembro
ultimo.

Directoria Geral da Industria

Por portarias de 5 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças:

De 60 dias, com vencimentos na forma da
lei ao telegraphista de 4e classe da Repartição
Geral dos Telegraphos, Porfirio da Cruz Me-
tello, para tratar de sua samde ;

De igual prazo 0 nas mesmas condições e
para o mesmo fim, ao telegraphista de e classe
da mesma repartição, Oscar Paula Soares ;

De tres mezes, nas mesmas condições e paia
o mesmo fim, ao telegraphista de 4° classe da
mesma repartição, Alcydes Satyre da
Costa ;

De tres mezes, nas mesmas condições e
para os mesmos fins ao telegraphista de
28 classe da mesma repartição Francisco de
Seixas Silva.

•Expediente de 5 de julho de 1898 •
Por aviso de 5 do corrente, sob n. 107, res

quisitou-se do Ministerio da Justica e Nego-
cies Interiores a expedição . das providencias
necessarias á dispensa do serviço da guarda
nacional ao auxiliar do corpo de collaborade-
res da Directoria Geral de Estatística, Alberto
Alvaro Fortuna, em quanto o mesmo exer-
cer o referido cargo.

—Communicou-se ao Ministerio das Relaç5et1
Exteriores que deu-se conhecimento á Dire-
ctoria Geral dos Correios . do decreto relativo
á adhesão do Estado Livre de °range á Con-
venção Postal Universal de Washington.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas — Directoria Geral da Industrie'
2a Secção—N. 125—Rio de Janeiro, 5 de julho
de 1898.

Relativamente á permissão pedida pelo Juiz
Districtal de Porto Alegre ao Administrador
dos Correios do respectivo Estado, para em-
bargar uma quantia remettida em vale
postal a um particular, e que constituiu o
assumpto de vossa consulta de 21 de junho
ultmo, tenho a responder-vos o seguinte:

O valle postal, como objecto que é de cor-
respondencia, gosa das garantias regulamen-
tares concernentes á especie, devendo ser por-
tanto considerado =teria de uma proprie-
dade sui generis. Além disso, conforme pre-
ceituam os artigos 13, 14 e 15 do Regula-
mento de 10 de fevereiro de 1895, nenhuma
autoridade estranha á organização postal p0-
dera, qualquer que seja o pretexto ou fan-
damento allegado, salvo requisição por em-
pregados do Correio ou caso de delicto por
elles ou contra elles commettido, intervir no
serviço respectivo; e na expressão— auto-
ridade estranha ao „Correio—está indubita-
velmente comprehen-lido o juiz districtal de
que tratastes.

Sande e fraternidade.—Jeronymo Rodrigues
de Moraes Jardim— Sr. Director Geral dos
Correios.

1110.n

Ministerio da Industrie, Viação e obras
Pubticas--.Directoria Geral da Industria— 28
secção— N. 196— Rio de Janeiro, 5 de julho
de 1898.

Resolvendo acerca do assumpto do vosso
oficio n. 798/2, de 30 de dezembro ultimo,
em que informastes sobre o pedido do Ins-
pector da Alfandega do Maranhão, relativo á
cobrança de porte dos livros enviados á dita
repartição pelos encarregados da arrecadação
das rendas federaes e destinados á escriptu-
ração das respectivas collectorias, tenho a
dizer-vos que o disposto no Aviso de 5 de
julho de 1891, citado em vosso oficio, está
implicitamente revogado pelos preceitos com
tidos nos arts. 75 e 80 do Regulamento dessa
repartição, que isentou taes objectes do pa-
gamento das taxas de franquia.

Saude e Fraternidade. — Jeronymo Ro-
drigues de Moraes Jardim — Sr.' Director
Geral dos Correios.

Requerimentos despachados

Engenheiro Joaquim Vieira Ferreira, pe-
dindo certidão do tempo de serviço, licenças,
faltas, nomeação e exoneração, relativas ao
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cargo qne exerceu de engenheiro chefe da
d6mmissão de terras do Municipio do Tubarão,
em Santa Catharina.— Esta Secretaria só Ode
c?rtificar as datas de nomeação e exoneração.
Quanto ao exercicio, faltas e licençasedirija-se
á repartição de fazenda por onde eram abo-
nadas os vencimentos.
• Clarimunclo José Corrêa, et-l° off:letal da

,Administrãço ' das Correios' d o Paraha pe-
dinda raintegiação.—Sera. admittido quando
lhouver .vaga.

&ião José -de Miranda e Silva, solicitando
seja-1ha inatidado contar para os effeitos
.aposairtadóriae Ô tampa *que serviu 'breio
afejtuito supranumeramo da Reportiçío Geral
tas Telegraphos.—Indeferido.	 •

Directoria Geral de Obras e Viação
Expediente de 5 de julho de 1898

Transmittiu-se ao Ministerio da Justiça e
Negados Interiores cópia do orçamento orga-
nizado pela Inspecção Geral das Obras Pu-
blicaa da despeza provavel a fazer-se com o
abastecimento de agua do que carece o Insti-
tuto Benjamin Constant e consultou-se quanto
a autoriza0.o das ditas obras visto ter de ser
levada a respectiva despeza á conta da verba
.destinada acirielle estabelecimento.

.ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 5 do corrente:
Foi exonekdo do logar de carteiro da agen-

da do Correio de Macahé, a pedido, o cidadão
Francisco Rodrigues de Araujo;

Foi nomeado liara o logar de carteiro da
agencia de Macehé, o carteiro supplente desta
administração Francisco Fagundes.
•••••nnnnn••••..n	

TRIBUNAL DE UNTAS
Ordens de pagamento sobre as . guaes proferiu

despacho de registro, em 5 do corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal 	 •
Ministerio da Fazenda—O/Baios:
N. 1.038, da Imprensa Nacional, de 14 do

'prez ando, pagamento de 74930, de despezas
'Deludas feitas pela theeoureiao da mesma;

N. 81, da Caixa 'de Araortiatição, do 16 do
Mez fieelcç pagamento de 8$ - ao porteiro da
anemia, por ter retiradó da. Alfandega quatro
"Ctixaes Contendo notas do Góverno ;

N. 1.036, da iniprensa Nacionol, de 14 do
Ines findo, pagamento de 341$60a, de dashe-

.zas miudas feitas pelo thesoureiro da mesma;
' N. 52, da Recebedoria da Capital Federal,

de 30 do mez findo, pagamento de 600$ aos
'serventes da mesina ;
• k. 0, da Caixa de Amortização, de 3 do
,Maz findo, pagamento *-4e 150$, de despesas
iniudas feitas pelo paneiro da mesma.

Requerimento de Enrico Luiz Eleitora Qua-
dres, pagamento 'de 143$173, de. 2	 sobre

;vencimantos:.	 - •	 ^"	 -
• — Minlsterio da Marinha—Aviso m. 1.159,
4e 25, credito de 529$20a a, Delegacia do The-
;Mirro Federal em Cuyabá. Por c.on.ta da verba
—Itefarrnades—parà occoarer ao pagamento
do soldo doaontra-mestra aefenanado do corpo
de ofileiles marinheiros Pedro José de Leão.

—Minieterio da Guerra—Avisa n .127. de
25 do Illét findo, pagamento, de 12:70145250 á
Cainpanhia Nacional Costeira, de transporte
'de tropas.

SECÇÃO JUDICIARIA
Aefirto de eliappelleação

XeaSikite D4 CÂMARA C/CARNAL EM $,DE JULGO
bis 1808

-Presidencia do Sr.. desembargador ,Aaevedo
. ,,,ttlfagalhaes.—Secrctario, o Sr. Dr. Evaristo
- Gonzaga.
Compareceram os Si'a. desembargadores

Espinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Mi-
randa Ribeiro e Dodsworth.

Tambem• esteve presente o Sr. desembar-
gador procurador geral do District°.

Não houve julgamento, por não naver
causa com dia.

SáSSIO DO CONSELII0 SUPRE11110 EM ' 5 DE JULGO
»z 1898

Presidencia do Sr. desembargaddr Azevedo
• Magalhaes .—Secretorio, o Sr. nr.Etaristo

Gonzaga.
•Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandes Pinheiro e Guilherme Cintra.
Tambera esteve presente o Sr. desembar-

2ador procurador geral dó District°.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 1.624—Paciente, Joaquim Cardoso da

Silva.—Adiaram o julgamento, para que o
juiz ela 9- preteria providencie do modo a
prestar até á primeira sessão do conselho,
todos os esclarecimentos, que provem a lega-
lidade.da prisão do paciente.

N. 1.628— Paciente, Julio Gonçalves ou
Julio Goinalves Garcia de Almeida.—Julga-
ram prejudicado o pedido, por.ter sido o pa-
ciente posto em liberdade, como consta da
informação prestada pelo Dr. chefe de poli-
cia.

N. 1.632—Paciente, Manoel Luiz Ribeiro.
—Decisão identica á de n.1.628.

N. 1.633— Paciente, Alfredo de Ambrejo
Faufulla. —Decisão identica á de n. 1.628.

N. 1,631— Pacientes, Conrado Pucciarell
Andris Annibal, Benta, Balillo Venturelli,
José Terlosi eArate P mpeu. —Julgaram-se
incompetentes para conhecer do peatio, at-
tanta a informação prestada pelo Dr.cheM de
policia.

N.1.635—Pacientes, Benedicto Brandão e
Brandão Filho.— Concederam a soltura pe-
dida, por não estar lagalizada a prisão
dos pacientes por mandado expedido pela au-
toridade competente para • a formação da
culpa, votando o Sr. desembargador Fernan-
des Pinheiro pelo adiamento, para ser ouvido
o juiz da 10a pretoria.

N.1.633—Pacientes, Gurnersindo Gonçal-
ves e Sebas'aãa Ribeiro de Souza.—Concedeu-
se a pedida ordem, para serem apresenta-
dos os pacientes na primeira sessão do cansa-
lho, ministrando o Dr.chefe de policia os ne-
cessarios esclarecimentis sobre a legalidade
da prisão.

N. 1.637—Paciente, José Navarro Orlegs.
Decisão identica a de n. 1.636, informando o
delegado de policia da 74 circumecripção ur-
bana.

N. 1.638—Paciente, Einilio Caetano.—De-
cisão identica n. 1.636, informando o
juiz da 4" pretoria.

N. 1.039—Paciente, Miguel Cacovo.—Deci-
são identica a, de ri 1 636, informando o de-
legado da 8a circumscripção urbana.

N. 1.640—Paciente, Alberto de Oliveira.
—Decisão identica á de ti. 1.636, informando
o Dr. presidente do Tribunal Civil e Crimi-
nai.
. • N. 1.641—Paciente, -Augusto Incho de Si-
queira.—Dedisein identica á de n. 1.636, in-
formando o delegado dá 74 circumscripção•
urbana.

N. 1.642—Paciente, Domingos de Gusmão
identiea á de n. 1.636, infor-

mando o delegado da 19' circurascripção ur-
baaa.

•
PASSAGENS

••	 Appellaçaes crimes

N. 383 —Ao Sr. desembargador, Espinola.
N. 380 .— Ao Sr., desembargador Tava-

res Bastos. e.
N. $87 Ao : Sr. • despnbarga or Miranda

Ribeiro.

N. 386 — Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Appellaçôes commerciaes
N. 1,320 — Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
Appellcodo civel

N. 1.369 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

Embargos remei tidos

N.1.531—Ao Sr.desembargador Dias Lima.

RENDAS PUBLICAS
AL/PANDEGA DO AIO DO "NEMO

iten4imento- do dia 1 a 4 de julho de
1892 	 - 8837553486

idem do dia 5 	 223:1031270

1.106:048$736

Itin igual perlado de 1897 	
anosalawouá

1.1592t81800

Rolamento do dia 1 a 4 de julho de .
1898  • 134:881488i

Idem do dia 5 	 54:8443367

189:7263248

Em igual perlado do 1897. 	 156:0103458

alUDIBEDOilk DO XOTADO DM Nalt&S NA catam PEDDRAI

Rendimento do dia 5 de julho de
1898 	

Caem do dia 1 a 5.... 	 	
gm igual veria.% de 1897 	

NOTICIÁRIO
Tellograwroas-0 Sr. Ministro da

Fazenda recebeu o seguinte:
MACAlà, 4—A renda do num de junho findo

foi de 41 : 831$579 , sendo : importação
35:421$160.aldiciorial 1 43380 a nteri or 7'77$042,
consumo 5:244420; extraordinaria 67$717 e
depositas 312$5360, sald o di sponivel 78:224359.
—Annibal Costa, inspector.

1Pagadoridi do Thesouro. —
Pagam se hoje as seguintes folhas :

Escola das Bailas ,Artes. Iostituto dos
Surdos Mudos, pens6es provisorias e praças
de pret.

Imprensn—Reca.bemos :
O Oraph,ico, fasciculo, revista mensal

de artes e selencias, litteratura e varieda-
des, trazendo o seguinte siunmario : O ter-
ceiro numero, impresso em zinca lithagraphia
e typographia. Estancias. O processo de re-
producaão. Variedades, modas, xadrez.. Re-
vista cammercial. Expediente e marmelos.
—Agradecemos. •

— Cathe&smo dedicado ás meninas
por Ewerton Quadros e publicado pelo major
Alfonso Tavora.

Com mais vagar diremos alguma cousa
desse trabalho, que se filia ás doutrinas de
Allan Kardee.

'Correio —; Esta repartição eXpealrá
malas hoje pelos seguintes-paquetes :. -

Pelo Brêsii, para Bahia, Pernambuco,
Dakar e Europa, via Lisboa. reee,bendo im-
pressos até as 2 horas da tarde, cartas para
o interior, até as 2 1/2, ditas .com porta
duplo e para o exterior até as 3, abjectos
para. registrar até a 1.

Pelo Crellana, para S. Vicente e Euroaa,
Via Lisboa, recebendo impressos até a 1 hora
da tarde, cartas para o exterior até as 2,
objectas para registrar até as 12 dá manhã.

22:5073020
87:409378/

131:8913048
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Pelo Penedo, .para Vietoria, Bahia e Ara-
cajú, recebendo impressos até as 7 horas da
manhã, cartas para o interior até as 71/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Sino, para S. Vicente e Genova, -rece
bando impressos até as 12 bora.s, da manhã,
cartas para Q exterior até a 1 da tarde, ob-
!actos pata registrar até as 11 da manhã..	 .

„Pelo.California, para Santos, .recebendosim"
pressos até as 12 horas da manhã, cartas para
o interior até as-12. 1/2, ditas com .porte du-
plo até a 1 da tarde i ,objoetos• para registrar
até as 11 da manha").

Pelo Orcana, para o Rio da ,Prata, Matto
Grosso, Paraguay e Pacifico, recebendo im-
pressos. até as 2 horas da tarde, cartas para
o interioa até as 2 1/2, ditas com porte duplo
epara o exterior até as 3, objectos para re-
gistrar até a 1.

•
- Amanhã:

Polo Savoia, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 10 horas da manhã, °arta+ para o interior
até as 10 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até as 11, objectos para registrar
até as 9.

Pelo %roia, para Angra dos Rdis,è Paraty,
recebendo impresÉos até as 3 horas da manhã,
cartas para o interior até as 3 1/2, ditas
gora porte duplo a.aé as 4, objectos para re-
gistrar até as 6 da tarde de hoje:

- Convidam-se os remettentes das encom-
meadas para D. Graciana. Camara, Martins,
linha Grão Pará, Estação da Figueira ;
Guilherme Stein , Indaiatuba , Estado de
S. Paulo, e o das cartas para Rita Fernaudes
Martins, cidade de Arassuahy,Minas e Maria
Fernandes Kern, Theophilo, Ottoni, Minas; a
comparecerem na 5R secção desta repartição,
afim de darem esclarecimentos.

Observa.torio do lt,lo de .1a.
neiro-Resumo meteorologico- Dia 4 de
julho de 1898:

E •

E.

.¡

g "2
,2 1 E E Lã;

M''.0P. ., ea

Estado do ode

757.0
758.3

19.3
18.4

88,NW 1.0,
80 SE 5.0.

7 m.
10 m.

1.1n1n111.

Enceberto.
Idem.

1 4. 757.8 15.9 92 S 5.6. Idem..	 .
41. 758.3 17.2 $3 8-5.6. Idem.

• Therraometso sem abrigo ao meio-dia: ennegreoido
go.0 ; prateado, 18.0.

Temperatura masima, 19.7.
Temperatura minima, 18 6.
Evaporaeão em 24 bom& 1.3.
Chuva em 24 horas, 512111/71..

Directoria. de Meteorologia.
do MlnkostOrlo 4a.mariniut-Jte7
MIMO meteerologiee da Estação Central-Dia
5 de julho de 1898:

•Cd	
43

e	 .g	 rã) g	 'e	 41	 ,„	 .

1/2	 n. 757.34 16.8 14.26 100 	 WSW

1 2)'	 fS . P4	 :2 "i	 t2 ft	 i t, 3E
u ...	 g.. .8	 'a: ,	St. 7'	 §. it 	 4
pl	 .	 E%	 ;=1 r-	 .0	 14 2 	 g x'1.4	 F4	 O'

..-........-	 1.............	 J.,..-	 , 

3 '	 .9,,	 757.18 15.5 13.10	 1 60	 WSW .	 •
6 '	 a. ' 758.87 14.8 1/.56 92.0 WSW Claro„	 O
9	 a.	 757.92 16.2 11.27 82 .0 W ' 	 Claro.	 0
1/2 dia.	 7; 7.4	 21.1	 7.73	 41.2 W	 Claro,	 1
5	 a.	 757.26 21.2	 9 93	 53.0 5	 Claro,	 6
6	 p.	 758.89 18 5 10.44	 65.9 SNy	 élarq . 	 5
9	 p.	 760.44 16.6 10.58	 7.5.2 Nkr 	*	 Claro.

Temperatura maxima exposta 28,6.
.	 A sombra, 21.5.

• rainima, 13.8..
lgváporagRo em 24 horas á sombra 10/216.
Chuva em 24 horas, 110/0180.

' Duração ,do brilho E °lar 9h.i5.

Obituario -4 Septkiisratp-ie no dia 5
de julho 46 pessoas, fallecidas, de:

Febre amarei/a.	 	 .2
Febres diversas 	 	 2
•Diversas-causas. 	 	 42. ,

•
	 1 •
•

46-

Nacionaítá, 	  	  33
Estrangeiros 	 	  13,	 •

Do sexo masculino 	  24
Do„sexo• feminino'	

*	 t	 r	 ,

--

4.

• • ! Maiores de •12 annos.....,... 29 • •
Menores de 12 annos..... . 17 •

,	 t

44:
Indigentes 	  22

santa Casa da Misericordia
-O movimeato do hospital da Santa Ca ga, da

dorhospicros de NosSa Senhoril
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora • do Soccarro a de Nossa Senhora das
Dores, em Casca:dura, foi, no dia 4 de julho
de 1898, o seguintas- Nac. Est.	 Total
Existisse 	 700	 877	 1.577
Entraram 	 17	 34	 51
SNhiram 	 22	 9	 ai
Ealleceram 	 '	 . 	 2'	 6	 2
Existem 	 693	 896	 1.589

'O movimento' da sala do B,anco e -dos consultorias pu-
blicas foi, no mesmo dia, de 406 consultantes para os
quase ao avisaam , 488 receitas.

Fixeram•se 35 extrace6es de dentes..

MARCAS REGISTRADAS
•N.	 .11304

Custe'dio Fernancles, Irmão &•. Comp., ne-
gociantes estabelecidos • nesta praça i • á rua
das Ourives ns. 120 a 124, cam ao:amarado de.
fazendas e roupas. por atacado, vem aprasen-
tar á meritissima Junta Commercial a mar-
ca acima collada, adoptado, pelos supplican-
tes para o riscado denominado Augusta do
seu commereio,• a qual consiste no seguinte,:

Um larga rotulo desenhada sobte papel
branço a guarnecido da um filete composto
de domada e linhas pretas ; acompanha este
filete, pelo lado interior uma larga ornamen-
tação de linhas sinuosás • tiranas e preta.
Duas. largas fechas vermelhas dispostas obli-
gnamento e ladeadas. por linhas douradas.
atravessam todo'o 'rotulo da' ésquarda inferior
para a direita superior, sobreposto.s Num
Naja prato., estando asegunda ornapmatada
por um -grande Pulá de folhas douradas e
pintadas de vermelho a branco simultaneos.

O centro compõe-se de um bordado todo °r-
atado de dourado de arabescos. Nas'ditaa:Xaa
chaS, lê-se em. *ylgta grandes é brancWaapa-
lavraa : Riscado--,Augusta. Superiormenta
e do lado. esquerdo, vê-se um leque 'aberto
com, um, laço, na extremidade fluctuando,
lendo-se nana curvilineamente as palavra&
-,Marca registrada e as iniciaes C. F. eu-.
trelaçadas, . •

Na peta-inferiag. a. do lado direito„.tun
cartão branco com, os dizeres em typoa bran-
cos e vermal.bos : - ..fabrico espedal para. o

1

 gorks$MO. do. Pcoat;-majada inferiormente!. a na
centro é sobre uma tira branca as palita, ras :
-Metros-Tardas.

Um outro menor rotulo tambem guarne-
cida de. ijma,.. ornamentação preta e branca' e
filetes dourados; tendo no centro aberto e na
Orma de nma. cortina vermelha sobra fundo

preto, guarnecido lateralmente por -folhas
douradas e flores' brancas onde se lê no seu
interior o seguinte :-Estas fazendas são pre-
paradas especialmente e stto inteiramente de
cores firmes (Indigo azul puro) e completa-
mente livres de gomma. Especialmente ma-
nufacturadas no Brasil.

Os referidas rotulos são collocados sobre o
riscado-Augusta- sendo o menor , por baixo
do inalo^ podendo os supplicantes usai-os
em toda e qualquer côr, afim de bem distin-
guir este p roducto do' setr cominarei° 'wassim
melhor garantir os semi , direitos de proprie-
eb¡de. ^

Registrada sob I). 2.604, por despacho da
Junta Commereial Mn sessão de hoje.

oNeli, no primamo exemplar 6$600 cie sen
por eatarapilhas.- Rio de Jan.eiro, 13 de ju-
nho de:1898.0 secretario, Cesur de Oliveira.

A' margem estava o carimbo do *grande
sello da Junta Commercial da Capital da Re
'publica dos Estados Unidos do Brazil.

	

603	 •	 -
Leoa Apeliau, negociante estabelecido nesta

praça, á rua da Alfandega n,391 A, com de-
posito e commercio de importação e exporta-
ção de fumoso fabrico de cigarros, vem 'apre-
sentar á . meritissiina Junta Commercial a
marca acima coitada, adoptada pelo' suppli-
cante para distinguir. os saiu .cigarros deno-
minados-0 Nilp,a qual consiste no seguinte:
Um rotulo de côr alaranjada o no formato de
uma carteira dividido por dona largos re-
ctanguloq, sendo um com a,. extremidade em
serniaireuto (abertura da carteira) e na parte
siiParior (nitro curVilineo representando o
fecho da mesma. O primeiro reatangula
maior é ladeado por quatro outros • estreitos;
com os seguintes dizeres em cada um-Im-
portaa4ka-ExpOataçclo-a . repetidos:- 20 ci-
garros extra 4000. et centro do. Primeiro
rectangulo maior contem a inscripção : - O
1nIilo=e curvilinertanefife S.§ 'palavras:- De-
posito geral de fumos e cigarros do g gypto -
seguindo-se entre arabescos a mesma pala-
vra. : -O Nilo-em idioma arabe e entre ro-. zetas o nome do supplicante:-4oit Apelian
-e domicilia:-391 A,rua da Alfandega 391 A
-no a localidade:-Rio de Janeiro'. Nas guia-
to extremidades,-entre filetes de linhas pre-

vé-se quatro pequenas vinhetas: No re-
ctangulo da abertgra lêase : - Áromaticos
Egypcianás-e no fecho : - Delicia dos fu-
mantes-tarnbem entre arabescos e vinhetas.

O referido rotulo é usado em toda e qual-
quer côr e fie forMatO de carteira, afira de
acondicionar os cigarros do seu &tramarei° e
fabrico e, assim distinguidos garantir os NU
direitos de propriedade.

Estavam coitadas duas, aatam_pilhas do va-
lor total de 600 réis da. seguinte maneira in-
utilisadas:Rio de Janeiro,2, de maio de 1898.
-,Leon Apelida; •

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 10 horas da
manhã de 27. de maio de 1898. -0.seeretario,
Cezar de 0/iveira.	 •

Registrada sob n. 2.605, por despacho da
Junta. Coramercial em seda de, hoje.

• pagou no primeiro exemplar 4609 de seno
por estampilhas.

-
Rio de Janeiro, 13 de junho de. '1898.---D

secretário, Cezar de Oliveira.
• •

A' margem estava o carimbo do grande
salto da Junta Cominercial ! da Capital lia. Re-
publica dos Estados Unidos do Braaildz •

46	 : Estavam collo:das duas eStatiipilha'no
llor total de 600 rs. da seguinte maná:tralha...
tilizadas :- Rio *de janeiro, 23 de maio de
1898.-CustocLo Fernandes, Irma° ee Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com.-
marcial. "da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 24 de maio de 1898.-0 secretario,
Cesaritki Oliveira.



'DESOONTO VALORMIMES.

_
1898

Agosto 	
Setembro, 	

'	
Novembro
Dezembro .. 	

.1899

2 0/... 2$000 98$000
2 o/.	 2$000 98$000
2 o/... 2$000 98$000
4 o/... 4$000 96$000
4 °A,	 4$000 94000

Janeiro 	
Fevereiro 	
Março. ., 	

Maio 	
Junho 	
Julho 	
Agosto 	
Setembro 	
Outubro  •
Novembro 	
Dezembro 	

'	 . 1900

Janeiro 	
Fevereiro 	
Março 	
Abril 	
Maio 	
Junho 	
Julho 	
Agosto 	
Setembro 	
Olitubro 	
Novembro 	
Dezembro 	

1901

4 V. .. W00 96$000
6 °/.	 6$000 94000
6 °A, . 6$000 94$0Q0
6 o/... 6$00,0 94M)00
8 °/s	 10Q0 92$000
8 °A) - '• 8 000 42.W00
8 °/... 8 00n 92$000

10 o/. . 10$000 94000
15 °A, 15$000 sn000
20 V..: 20$000 8 $00f)
25 0/. 25$000 75$000
30 o/... 30$000 70$000

35 o/... 3n000 65$000
40 0/0 .. 40$000 609000
45 o/... 45$000 N5$1100
50 0/... 50$0n0 50$000
55 01. 55$`)00 45$000
60 o/... a0$000 40$1a0
65 0/0 65$0 355000
70 01v .. 705m00 30$000

^/c. 755000 25000
80 0/... 805600 205000
85 o /. 85$000 15$000
90 o/... 90$000 10$000

Janeiro,	  95 0/0 95$000 5$000
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EDITAES E AVISOS
Côrte de A ppe' nação

Faço publico que o julgamento da appel-
lação crime n. 379, appellante, Antonio de
Souza ; appellada, a justiça, terá, legar no
dia 8 elo corrente na sessão da Camara Cri-,
minal ou nas s,guintes.

Secretaria da Côrte de Appellação em 5 de
julho de 1898.— O secretario, Evaristo da
Veiga:Gonzaga. ,	 • . .*

Tribunal do Jury
O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, presidente

da 7s- sessão ordinaria do jury do District°
Federal etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem,
que de amanhã em deante, as sessões da
7°. sessão ordinaria do jury desta Capital,
terão logar ás 11 horas da manhã, na rua do
Lavradio n. 72. E para sciencia, de todos
mandei passar o presente que assigno. Dado
passado, e por mim assignado nesta Capital
Federal aos 5 do mez de julho de 1898:—
E eu Antonio Buarque, de Gusmão, escrivão
que o escrevo.—Ataulfo Napoles de Paiva.

.	 Edital
O Dr. Julio de Barros Raje. Gabaglia, pre-

sidente do Tribunal do Jury, etc.: .
Faz saber que, por °Mem do' Eini: Sr. Dr.

presidente do Tribunal Civil ,e _Criminal, ' e
por conveniencia do serviço publica; as Pessoas
do jury da presente 1° sessão extra,ordinaría
terão logar • de hoje,em deante ás horas do
costume, no édiflcio do antigo *MuSeu- Na-
cional, á rua da Constitniçã,o ri. 57.
. E para que chegue ao conhecimento dos

Srs. jurados e 'partes interessadas, Mandou
publicar o presente. Dado e passado nesta
Capital Federai, 5 de julho de 1898.— E eu,'
João Paz Raymundo, escrivão, o escrevi.—
Gabaglia . —Está conforme.— O escrivão; Paz
Raymunclo.

Internato do Gymnasio
Nacional
CONCURRENCIA

' De * ordem do cidadão director e presidente'
do conselho economia° deste internato, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que se acha aberta nova concurrencia para
o. fornecimento ao mesmo estabelecimento,
durante o segundo semestre do corrente
anuo, de objectos de expediente e aulas e de
calçado para os respectivos alumnos, o que
tudo consta do seguinte :

Objectos de expediente e aulas
Papel Fiume superior, 'dito almaçe' pau-

tado, dito.' liso, dito para limpeza (water-clo-
set), resmas ; dito diplomata, marcado, dito
dito, sem marca, caixa ; enveloppea diplo-
matas, com ou sem marca, caixa ; enveloppes
diversos. cento ; ditos saccos, 40 por.15 centi-
metros, cento ; papel mata-borrão, caderno
cadernetas de 100 a 150 folhas numeradas,
uma ; canetas superiores, ditas °Minarias;
lapis pretos, Faber, n. 2, ditos bicolores;
lapis de borracha, flechas grandes, duzia ;
tin a Blue-Black e Sardinha, litro ; palmas
Mallat na. 10, 12 e 14, lacre encarnado, col-
chetes para . prender papel, giz redondo,
caixa ;' esfuminhos, fusain, crayon n. 3, para
can .tas ; tinteiros de vidro para carteiras,
cento ; lapis Conté ns.. I e 2 para desenho.
duzia ; esponj a; regulares, kilo ; gomma ara-
bica, vidro ; pasta para guardar papeis, 11M8 ;
papel Cansou, para desenho, de segunda quali-
dade, folha.

Calçado .
Botinas de bezerro a ponto, par ; lata de

graxa, duzia.
Não será, accaita a proposta que deixar de

satisfazer qualquer das condições do presente
edital, bem como a que não especificar cada
una CLOS artigos, relacionando-os na ordem e
pela forma por que estão mencionados no
Ineatno edital.

As propostas,acompanhadas das respectivas
amostras, serão dirigidas em carta fechada e
em duplicata, sendo uma estampilhada, ao
abaixo assignado, e abertas garante os propo-
nentes - na secretaria deste internato, no dia
9 do corrente mez de julho, ás II horas da
manhã.

Internato do Gymnasio Nacional, 1 de
julho de 1898.-0 escrivão, Saladaiel Firmino
Gonçalves.	 •

Casa de Correcção da Capital
Federal

PROPOSTAS PARA. FORNECIMENTOS

De ordem do cidadão director, faço publico
que, só tendo sido contractado o forneci-
mento de lenha, de novo receber-se-hão pro-
postas no dia 16 de julho vindouro, ao melo-
dia, para o fornecimento durante o segundo
semestre de generos alimenticios, inclusive
farinha de trigo, e inaterial para todas as.	 .
officinas.

Nesta secção encontrarão os Srs. propo-
nentes todos os esclarecimentos que forem
de mister, e deverão exhibir até o mesm o
dia documentos que provem ter , pago o lin:
posto devido.

Secção de Contabilidade da Casa de Corre-
ção da Capital Federal, 28 de junho de
1898.	 chefe, Gabriel Getulio Regueira.- (.

Caixa da Amortização' . !'
;Para conhecimento de todos, faz-se publico

que, a partir de 1 de agosto proximo fütnro,
as notas do Theaburo, de 100$, da 5s e 62 es-
tampas, serão, improrogavelmente, substl=
tuidas, com os' descontos determinados no
art. 13 da lei n. 3.313, de 16 de outubro de
1886, e conforme a tabella seguinte:.

loug000
52 e 62 estampas

Caixa da Amortização, 30 de junho de 1898.
—O inspector, Sebastike Josd da R. Pereira
M. Sarmento.

Escola lElolythechnica
De ordem do, Sr. director interino faço pu-

blico,para conhecimento dos interessa,dos,que,
na conformidade do Codigo do Ensino Superior
approvado pelo decreto n. 1.159 de 3 de de-
zembro de 1892, acha-se aberta, a partir da:
presente data, na, secretaria desta escola, a in-
scripção para °concurso á vaga de professor do
I° anuo do curso geral, comerehendendo, na,
fôrma dos estatutos approvailos pelo decreto
n. 2.221, de 23 de janeiro de 1896, as seguintes
materias: desenho geometrico, desenho de
aguadas e sua applicação ás sombras.	 •

O prazo para a inscripção é de quatro me
zes, contados da data da' publicação desta.
edital.

As formalidades e condições para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. 66 a '75 do
citado codigo.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam dos arts. 84 a 119
do codigo acima mencionado e dos arts. 6 a
12 dos referidos estatutos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
junho de 1898.—Bacharel José Joaquim de
Miranda e Horta secretario	 '•

1

Alfandega do R.Ió de Janeiro
• ,	 EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandeg,a se faz
public6 que, achando-Se as rhercadwias Con-:
tidas nos :volumes abaixo mencionai:RS.0i
caso 'de serem arrematadas para constimd,
seus donos ou consignatarios &verão despasi
clial-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, lindo este, serem vendidas por sua
conta, nos termos do tit. 5°. cap. 5°, da Con-

, solidaçeto das Leis das Alfandegas, sem que
'lhes fique direito de allegar contra os effeitos
dcMa venda.

Armazem de consumo — Sem marca: 1
caixa, vinda de Valparaizo, no vapor inglez
Orotama, descarregada em 24 de dezembro
de 1889.

Stevem Convenio, à Comp.: 1 dita vinda
de Buenos-Aires, no vapor inglez

 dita,

descarregado, em 4 de março de 1890.
. Sem marca: 1 dita, vinda do Rio da Prata,
no vapor francez La Plata, descarregada em
10 de abril de 1890.

Sem marca: 1 dita, vinda de Marselha, no
.vapor francez Bourgograe, descarregada em
22 de agosto de 1890.

RR&C: 2 ditas ns 4.205/6, vindas de Ham-
burgo, no vapor allemão Lissabon, descarre-
gadas em 24 de janeiro de 1891.

Sem marca: I balança, ignora-se a proce-
dencia, vapor e descarga.	 •

Sem marca: 1 caixa n. 994, vinda de Li-
verpool, no vapor norueguense Strathearn,
descarregada em 8 de outubro de 1892.

BH ou PH: 1 barril de declino, vasio; igno-
ra-se a proc&encia, vapor e descarga.

C&R: 5 ditos de decimo, vasios; ignora-se a
procedencia, vindos na barca portugueza
Alice. ingnora - *se a descarga.

CAA: 3 ditos de quinto, ignora-se a pro-
cadencia, vindos na barca portugueza Alice,
ignora-se a descarga.

LR: 1 barril -de quinto, Ignora-se a pro-
cadencia, vindo na barca portugueza Alice,
ignora-se a descarga.

GM: 1 dito de quinto, ignora-se a prece-
delicia, vindo na barca portugueza Alice;
ignora-se a descarga. 	 •

Sem marca: 2 ditos de quinto, ignora-se
a procedencia, vindo na barca portugueza
Alice; ignora-se a doscarga.

JAB—Britannic Consul: 1 caixa n, 396,
vinda do Rio da Prata, no vapor inglez
Hevelius, descarregada em 16 de setembro de
1890.

CH: 1 barril de declino, vaio; ignora-se a
procedencia, vapor e descarga.

Duvidoza: 1 4/10° de dito, ignora-se a pro-
cadencia, vapor e descarga.

FL: 1 barril 1/20, ignora-se a procedeu-
eia, vapor e descarga.
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A. Landy: 2 caixas. vandas de Nova York'
no vapor inglez Hevelius, descarregadas em
1 do fevereiro de 1895.

PBWC-L: 1 dita, vinda de Liverppol, no
vapor inglez Copernicus , 61.0searragada em 1
de março de 1895.

SA&C: 1 dita n 37, vinda dia sul no vapor
nacional Santelmo, desearrewada em 2 de
março de 1895.

Jeronymo R. Moraes Jardim: 1 . dita vinda
de Nova York, no.vapor inglez Prince,
descarregado em 30 de março de 13915.

CM: 1 dita a. 30,vinda do Havre n o vapor
frane,ez Argentina descarregado em 8 ,de abril

VB: 1 dito de quinto, ignora-se a prece-
dencia, vapor e descarga.

Sem marca: 1 quartola, pesando 100 kilos;
ignora-se a procedencia, vapor e descarga.

OD&C: 1 caixa TI. 1.844, vinda do Havre.
no vapor franca Canarias, descarregada em
3 de novembro de 1893.

Idem: 1 dita n. 1.847, vinda da mesma
procedendo, e vapor, descarrekada em 4 de
novembro de 1893.

C: 2 ditas as. 7.044/5, vindas do Rio da
Prata, no vapor francez Colonia, descarre-
gadas em 15 de março de 1892.

CV: 1 caixa n 2 170, vinda de Hamburgo,
LIO vapor allemão Pernambuco, descarregada
em 11 de abril de 1894.

CF-2.890-00 : I caixa n. 407/971, ignora-
se a procedencia, vapor e descarga.

ASC : 1 dita n. 1.298. vinda de Liverpool
no vapor inglez Olbers, descarregada em 3 de
fevereiro de 1893.

TC-FOPB : 1 caixa, vinda de Nova York
no vapor americano Vigilance, descarregada
em 3 de novembro de 1891.

EAH : 2 caixas as. 3e 4, vindas'do Havre
no vapor francez Ville de Rozario, descarre-
gadas em 22 de setembro de 1894.

CPC : 1 dita, vinda do Rio da Prata no va-
por inglez Nile, descarregada em 1 de dezem-
bro de 1893.

CE&C: 33 caixas, vindas de Marselha no
'vapor francez Provence, descarregadas em 1 de
outubro de 1895.
• Sem marca : 2 encapados, contendo feno,
Ignora-se a proc,edencia, vapor e descarga.

Idem : impessos de uma só cor; ignora-se
procedencia, vapor e descarga.
Idem : impressos de mais de uma , cor ;

ignora-se a procedencia, vapor e deseaga.
AO&C-VO&C: 1 caixa n. 42; ignora-se a

,procedencia,vapor e descarga.
CRC-GL : 1 dita n. 621 ; ignora-se a pro-

cadencia, vapor e descarga.
JGD : 1 dita n. 7 ; ignora-se a procedeneia,

vapor e descarga.
KVC : 9 barricas ; ignora-se a proeedencia,

vapor e descarga.
AFC : 4 ditas ; ignora-se a procedencia,

vapor e descarga.
JPM : obras impressas em uma só cor, vin-

das de Nova York no vapor inglez Park-
.Prince, descarregadas em abril de 1896.

Idem : obras impressas de mais de uma
cor, vindas de Liverpool no vapor inglez
Iberia, descarregadas em junho de 1896.

Sem marca : 9.700 charutos ; ignora-se a
procedencia, vapor e descarga.

Norton Megau & Comp. : 1 pacote, vindo
de Nova York no vapor inglez Hogarth, des-
carregado em 12 de agosto de 1893.

FBC : 1 pacote, vindo de Hamburgo no
vapor allemão Porto Alegre, descarregado em
21 de outubro de 1893.

AG&A : 1 caixa n. 5 bis, vinda de Bordéos
no vapor fra,ncez Portugal, descarregada em
23 de outubro de 1893.

FJM-K : 2 caixas as. 41/2, vindas de
Bordéos no vapor francez Equateur, descarre-
gadas em 12 de dezembro de 1893. .

T : 1 caixa, vinda de Liverpol no vapor
inglez Horrox, descarregada em 4 de janeiro
de 1894.

ASO : 1 dita, vinda de Buenos Aires no
vapor inglez Monda, descarregada em 16 de
janeiro de 1894.

HM-Z : 1 dita n. 285, , vinda de Liverpool
no vapor inglez Flazman, descarregada em
17 de janeiro de 1894.

Margarite Salanier : 1 pacote, vindo do Ha-
vre no vapor francez Paranagud, descarre-
gado em 22 de janeiro de 1894.

L. Barbosa: 1 caixa, vinda de Nova-York,
no vapor inglez Sirius, descarregada em 27
de janeiro de 1894.

Chrashley & Gomp,: 1 pacote, vindo de
Southampton, no vapor inglaz Thames, des-
carregado em 30 de janeiro de 1894.

Guimarães Junior & Comp.: 1 dito, vindo
de Liverpool, no vapor inglez Nasmyth, des-
carregado em 5 de fevereiro de 1894.

Moncorvo: 1 caixa, vinda de Bordéos, no
vapor francez Mata pan, descarregada em 23
de fevereiro de 1894.

Williams Borne: 1 volume, vindo de Li-
verpool, no vapor inglez Herchel, descarre-
gado em 5 de maio de 1894.

Joaquim José Gonçalves: 1 pacote, vindo
de Hamburgo, no vapor allemão Santos, des-
carregado em 9 de maio de 1894.

Marie Class: 1 caixa, vinda de Liverpoot,
no vapor inglez Potosi, descarregada em 2
de junho de i894.

TA-PP: 1 caixa n. 108, vinda de Bor-
déos, no vapor franeez Equateur, decearre-
gada era 7 de junho de 1894.

WCO: 1 dita n. 1, vinda de Hambutgo, no
vapor alleteão Tijuca, descarregada em 26
de Junho de 1894.

XX: 1 dita, vinda de Liverpool, no vapor
inglez Thames, descarregada em 5 de julho
de 1894

L. Carvalho & Comp.: 1 pacote, vindo de
Liverpool, no vapor inglez Milton, descarre-
gado em 2 .de julho de 1894.

F. Nery Ewbamk da Camara: 1 dito,
vindo' de Bordéos. no vapor francez Brésil,
descarregado em 21 de julho de 1894.

Francisco Rouge: 1 mala, vinda do Rio da
Prata, no vapor franeez Fspagne, descarre-
garia eia 20 de agosto de 1894.

Mr. Allemamd: 1 pacote, vindo do Rio da
Prata, no mesmo vapor e descarga.

BD : 1 caixa vinda de Liverpod no vapor
inglez Couvier, descarregada eia 6 de agosto,
de 1894..

Caetano Martins & Comp.: 1 Pacote vindo
de Bordeaux no vapor francez Congo, descar-
regado em 7de agosto de 1894.

Watson Ritekie & Comp. : 1 dito vindo-
de New York no vapor ingIez Henritta, des-
carregado em 13 de agosto de 1 .94.

Oscar Weimer : 1 caixa vinda de Bordeaux
no vapor francez Erne,to Simões, descarre-
gada em 23 de agosto de 1894.

Henrique Wolk : 1 dita vinda da mesma
procedeneia vapor e descarga.

Quarple Davidson & Comp. : 1 dita vinda
de Southampton DO vapor ingln Danube, des-
carregada em 27 de agósto de 1894.

HS&C : 1 pacote n. 433, vindo de Liver-
pool no vapor inglez Hogarth, descarregado
em 27 de agosto de 1894.

Fabricio Andrade : 1 pacote vindo de Li-
verpool no vapor inglez Bellucia, descarre-
gado em 10 de setembro de 1894.

Ernesto Mion: 1' dito vindo de Southampton
no vapor inglez Thames, descarregado em 10
de setembro de 1894.

AW : 1 caixa n. 2.336, vinda de Ham-
burgo no vapor allemão Lissabon, desearre-
gada em 19 de setembro de 1894.

Baga Costa & Comp. : 1 pacote vindo de
Bordeaux no vapor francez La Plata, des-
carregado em 22 de setembro de 1894.

Mauoel Joaquim da, Silva : encapado vindo
de Livçrpool no vapor inglez Potosi, descar-
regado em 24 de setembro de 1891.

Gabriel Kratz: I pacote, vinda de Liver-
pool no vapor inala Bellarden, descarre-
gado em 5 de outubro de 1894.

Margarida da Silva: 1 dito, vindo de Sou-
tharnpton no vapor. ingla MagcJalena, des-
carregado em 23 de outubro de 1894.

Monsile Malvarno: 1 dito, vindo de Ge-
nova, no vapor italiano Maranhão, descarre-
gado em 22 de novembro de 1894.

AB: 1 dito n. 9 553, vindo de Iaverpool,
no vapor inglez Biela, descarregado em 26
de novembro de 1894.

Rombaner & Comp.: 1 dito, vindo de Santos,
no vapor austriaco Szent Istvaro, descarre-
gado em 26 de novembro de 1894.

D. Ramon G. J. Raul: 1 dito, vindo de
Marselha no vapor franeez blorenee, descar-
regado em 30 de novembro de 1894.

Gli . 1 chapado ferro n. 54, vinda de Santos,
no vapor allemão Olinda, descarregada em 1
de dezembro 1894.

Sem marca: 1 sacco, pezando 10 kilos,
vindo de Santos, no vapor italiano Sol ferino,
descarregado em 18 de dezembro de 1894.

Idem: 1 pacote, vindo de Liverpool, no
vapor inglez Flaxman, descarregado em 7 de
janeiro de 1895.

Ribeiro de Souza & Comp. : 1 dito, vindo
de Hamburgo, no vapor allemão Santos, des-
carregado era 10 de janeiro de 1895.
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C. Lacourt : 1 dita vinda de Haire.burgo

no vapor alemão Coritiba, descarregado em
10 de briI de 1895.

Mascarenhas L. do Carvalho . : 1 pacote,
vindo de Liverpool no vapor inglez Hogoz th,
descarregado em 16 de abril de 1895.

ACF : 1 caixa n. 1, vinda de Hamburgo no
vapor allemão Campinas, descarregado om
20 de abril de 1895.
' REC: 1 encapado n. 8.000, vindo .da me s-
ma procedeneia, vapor e descarga.

30: 1 pacote vindo de Hamburgo no vapo r
allemão Bahia, descarregado em 20 de mai o
de 1815.

Jayme Carmo Monteiro: 1 dito vindo d e
no vapor francez Equateur, descarregado ei a
8 de junho de 1895.

Idem: 1 encapado vindo da mesma prou ¡-
danei& vapor e descarga.

F-0-22-0: 1 caixa n: 739, vinda d a
mo sma procedencia, vapor e descarregado ar a
12 de junho de 1895.

GGR: 1 dita n. 333, vinda de Bordeau: a
no vapor francez La Plata, descarregada er g
25 de junho de 18135.

LS-ED: 1 dita n. 14, vinda de Bordeaux:.
no vapor francez Bresil, descarregado ei n
9 de julho de 1895.

EMC: 1 pacote, vindo de Liverpool no,
vapor Inglez Nasmith, descarregado em 19 de
de julho de 1895.

A. Fiorita & Comp.: 1 caixa, vinda de Ge-
nova no vapor Italiano FortuKato R„ descar-
regado em 18 de julho de 1895.

GP: 1 dita n. 87, vinda de Bordeaux. 11,3
vapor Francez Congo, desca,regada em 15 d e
agosto de 1895.

E Joule. 1 pacote, vindo de New.York,
vapor Inglez Galam, descarregado em 10 dia
agosto de 1895.

A. C. S. Peixoto: 1 dito vindo da mesma.,
procedencia e vapor descarregado em 20 da
agosto de 1895.

Menna & Comp : 1 dito vindo da mesma.
procedencia vapor e descarga.

Maaalhã,es & Comp.: 1 caixa, vinda de
Hamburgo, no vapor Allemão Cintra, des-
carregada em 12 de agosto de 1895.

REtJ: 1 dita, n. 161, vinda de Liverpool no
vapor Inglez Iberia, descarregado. em 21 de
agosto de 1895.

S-C---C: 1 pacote, vindo de Hamburgo. ou
vapor Allernão Santos, descarregado em 17 de
setembro de 1895.

Jor Freverter: 1 caixa, vinda de Sou-
thampton, no vapor Inglez Clyde, descarre-
gada em 24 de setembro de 1895.

Marinci Grumb ,ck: 1 volume, vindo de
New-York, no vapor Inglez Creool Prince.
descarregado em 7 de outubro de 1895.

AC-R: 1 pacote, vindo de Hamburgo, no
vapor allemã'o Argentina, descarregado em
7 de outubro de 1893.

GS: 1 bahú vindo de Marseille no vapor
francez Aquitaine descarregado em 18 de ou-
tubro de 1895.

Ls Bromo: 1 mala vinda de Southampton
no vapor inglez Danube descarregado em 22
de outubro de 1895.

M Godoy: 1 pacote vindo da Bordeaux no
vapor francez Portugal descarregado em 23
de outubro de 1895.

Fracadore Andréa: 1 dito vindo de Fiurae
no vapor austriaco Orion, descarregado em
24' de outubro de 1895.

VOO: 1 dito 11. 8.851, vindo de Southam-
ptom no vapor inglez Mie, descarregado
em 19 de novembro de 1895:
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Coronel Hermes da Fonseca: 1 dito vindo
da mesma procedendo., vapor e descarga.

JDM: 1 caixa vinda de Bordeaux no va-
por francez Mata pan, descarregado em 4 de
dezembro de 1895.

Augusto Casar Pinto da Silva: 5 ditas vin-

das de Genova Po vapor italiano Medusa,
descarregado em 6 de dezembro de 1895

BMB: 1 dita n. 5, vinda de Liver pod no
vapor inglez King Caduvallon, descarregado
na mesma data.

Dr. Angelo G. Gutierrez: 1 pacote vindo
de Buenos Ayres no vapor allemão Troya,
descarregado em 7 de dezembro de 1895.

Dr. Jo é Nery y Hyos: 1 dito v i ndo de
Bordeaux no vapor francez Epugteur, descar-
regado em 28 de dezembro de f1R95.

DD: 1 caixa n. 4.120. vinda de Anturirpia,
no vapor in,gtez Rivon-Cyti, descarregado. em
18 de dezembro de 1895.

Ed. Jonhston & Comp.:* 3 pacotes, vindba
de Hamburgo, no,vapor allemão Paraquassic,
descarregados em 14 de janeiro de 1896.

Antonio Cazate: 1 caixa, vinda da mesma
procedencia, no vapor allemão Cintra., das-
c,arrasada em 21 de janceiro de 1896.

MWC: 1 panote n. 1.578/80, vindo da
mesma procedencia, vapor e descarga..

Simões Irmã,os & Comp.: 1 caixa, vinda de
Genova. no vaiam. italiano Fortunato R., das-
carregada em 22 de janeira de 1896.

HBC-187: 1 dita n. 2.676, vinda de Ham-
burgo, no vapor alle•não Men.croza, descar-
regado, em 4 de fevereiro de 1896.
„ Idem -202: 1 dita n. 2 601, vinda da
mesma procedeneia, vapor e d.escarga

Aemy Fregelle: 1 pa eote vindo de Liver-
pool. no vals ar inglaz Buffon, descarregado
em 14 de março de 1895.
, Ed. Jonhston & Comp.: 1 dito, vindo de

Hamburgo, no vapor allernã'o Relgrano, des-
carregado em 19 de março de 1895.

Idem: 1 dito, vindo da Mesma procedeneia,
vapor e descarga.

HSC-x: 1 sacco, vindo de Hamburgo. no
vapor allemão Porto Alegre, descarregado em
20 de março de 1896.

HO: 1 caixa, vinda de Fiume, no vapar
austriaco renice,- descarregada em 21 de
,março de 1896.

Antonio Marcnsi: 1 pacote, vindo da. mesma
procedencia, vapor e descarga.

Cano Fabricatori; 1 encapado, vindo da
mesma Procedendo., vapor e desearga..
• Dr. José Mente: 1 caixa, vinda da mesma

procedendo, vapor e descarga.
Julian Weill: 1 dita, vinda de Bordéoa, no

vapor francez Chili, descarregada em 6 de
abril de 1896.

Oscar Schimidt: 1 pacote, vinda de Liver-
pool, no vapor inglez Nile, descarregado na
mesma data.

Chrasley & Comp.: 1 dito, vindo de Sou-
thampMn, no vapor inglez Niie, descarre-
gado na mesma data.

Atilio Costa: 1 encapado, vindo de Genova,
-no vapor italiano Attivitk, descarregado em 9

de abril de 1898.
F. Masson: 1 amarrado, vindo do Ilivre,

no vapor francez Vige de Monteviddo, descar-
regado em 13 de abril de 1896.

J. Chrisostomo B. Pimentél: 1 pacote, vindo
de Liverpool, no vanoe inglez J. W. Taylor,
descarregado em 15 de abeil de 1896.

MFIMC-FP: 1 dito, vindo da mesma pro-
cedencià, no vapor inglez Oropesa, descarre-
gado na mesma data.

Companhia Metropolitana: 1 dito, vindo de
Genova, no vapor italiano .Pard, descarre-
gado eti17 de abril de 1896.

• Comoanhia Estrada de Ferro Oeste de Mi-
nas : 1 dita, vinda de Bremen no va por ai-
mo Hamburgo, descarregado, em 29 de abril
de 1896.

Chra,sley & Corno. : 1 pacote, vindo de
Southampton no vapor inglez Magdale.na , des-
carregado em 6 de maio de 1896.
--Idem: 1 dito, vindo da mesma procedenda,
no vapor ina•lez Thames, descarregado em 3 de
1unho de 1896.

Mattos P. Biralan & Comp : 1 dito, vinio
de Trieste no vapor austriaco S. 1?icco, des-
carregado em 12 de junho de 1896.

BF : 1 caixa n. 6/7, vinda de Genova no
vapor italiano Rio, descarregado em 12 de
junho de 1898.

Idem: : 1 dita, vinda da mesma proceden-
eia. vapor e descarga. •

Carlos Pereira 1 pacote, vindo de Sou-
thampton no vapor inglez Nire, descarregado
em 15 de junho de 1896.

Commendador Azevedo :'1 caixa, vinda de
Bordéos no vapor francez Chili, descarregada
em 22 de junho de 1896.

Idem : 1 caixa, vinda da mesma procedeu-
cia. vapor e descarga.

Rodolpho Fichar & Com p . : 1 caixa, vinda
de Hamburgo no vapor allemá'o Paraguassit,
d scarregada em 22 de junho de 1896.

NB-MYC : 57 • caixas, vindas de Bordéos
no vapor francez Chili, descarregadas em 6 de
abril de 1896.

L: 1 barrica vinda- de Bordeaux no vapor
francas Medosa, descarregado em 17 de maio
de 1895.
. Sem marca: 1 tapete, ignora-se a proce-
dencia, vapor e descarga.	 •

Idem: borlas de algodão, ignora-se a pro-
cadencia, vapor e descarga.

Idern: 8 cartões com brinquedos, ignora-se
procedencia, vapor e descarga.
Idem: 4 cobertores, ignora-se a procedeu-

cia, vapor e dessarga.
Idem: 4 cartões com brinquedos de lã, igno-

ra-se a prooedencia, vapor e descarga.
- Idem: 2 pacotes com palio de coelho, igno-
ra-se a procedencia, vapor e descarga.

Idem: 1 dito contendo peito de coelholgno-
ra-se a procedencia, vapor e descarga.

Idem: 1 sacai com cabos de madeira ; 1
pacote com taxas de ferro, dois pacotes com
parafusos de ferro ; seis pacotes com argollas
de fe rro • 1 movei de madeira ; 1 peça de
morim ; 1 sac,co com pennas de ave ; 18 ca-
deiras de madeira ; 2 machados ; 31 latas
sardinhas, do tudo ignora-se a procedencia.
vapor e descarga.

LS : 1 Caixa n. 913, vinda de Bremen no
vapor allemão Krom P. Fred Wilhelm.,des-
carregada em 10 de agosto de 1896.

GC:1 dita n. 45, vinda do Havre, no vapor
francez Carolina.	 •

Alfandega do Rio de Janeiro, 4 de julho de
1898.- O inspector, Francisco Manoel Fer-
nandes.

Contadoria da Marinha
Em cumprimento á circular do Tribunal

de Contas de 23 de abril do corrente anno,
paio presente declaro aos herdeiros dos falle-
eidos cirurgiões da armada Drs. Manoel Af-
fonso da Silva e Augusto Gonçalves Mar-
tins, e dos cornmissarios João José Ferreira
Duarte, D. José de Tavora Noronha Almada
Vasconcellos Freire de Andrade. José Bibiano
de Oliveira. Miguel Fortunato de Mello, José
Theodoro Guimirães, José da Costa e Manoel
Odorico Mendes de Amorim ou a quem passa
interessar que as contas de suas responsabi-
lidades foram liquidadas por esta contadoria
e enviadas áquelle tribunal para o devido
julgamento.

contadoria da Marinha, 27 de junho de
1898.- Pelo contador, o chefe de secção,
Tos& Maria Ferreira.	 (.

ComunissZio Ireehnlea
• Consultiva

De ordem do Sr. tenente-coronel Jorge
dos Santos Almeida, pri sidente interino,
declaro que nesta commlis aiSa recebem-se
propostas até o dia 9 de julho corrente, mia
que serão abertas ao main-dia em presença
de seus autores, na secretarias da inesma
commissão, • á rua Guanabara n. 56. Laran-
gairas, dos artigos abaixo mencionados para
serem fornecidos ao pombal niilitar, du-
rante o semestre corrente, a saber : 	 •

Milho cateto, kilo ; arroz, idem
'
 ervilha,

idem ; trigo em grão, idem ; arêa, metro
cubico-

O- generos deverão ser de -primeira qua-
lidade e de produção nacional, sempre que
for possivel.

Quanto ás clausulas, serão observadas as
mesmas que regulam o fornecimento de ge-
neros para os corpos desta guarnição, em
geral e constantes da pagina 4.143 do
Diario Official de 3. do correntes •	 .

Secretaria da Commissão, Technica Mili-
tar Consultiva, -Capital Federal; 4 de julho
de 1898 . -Tenente Pedro Botelho da Cunha,
secretario.	 •

•
Estrada-de Ferro Central do

Drazil
PASSES EM SERVIÇO PUBLICO

-De ordem da diréctoria.se faz publica, .para
conhecimento dos interessados, que, por aviso
n. 76, de 21 do corrente, do Ministerio da
Industria, Viação e Obras Publicas, foi decla-
radó que, de accordo ,cera o que foi recua-
mandado . em avisos • ns. 12 e 58, de 4 de
fevereiro e 2 de maio, as requisições de cader-
netas de passes não, podem ser attendidas,
cumprindo a mesma. directoria fornecer
apenas autorizações para requisições de pas-
sageas.

Escriptorio da 3a ' divisão, 30 de junho de
1898.- O sub-director da Contabilidade, J.
Rademaker.

Estrada de Ferro Central do
flraziI

CONCURRENCIA PARA F )RNECIMENTO E AS-
SENTA MENTO DE ESQUADRIAS COM PLETAS

• PARA AS ALAS DA ESTAÇÃO CENTRAL

De ordem da directoria se faz publico que
ás 12 heras do dia 16 do corrente, se rece-
berão nesta secretaria propostas para for-
necimento e assentamento • de esquadrias
completas para as alas lateraes da estação
C -ntral, de ac,cordo com os desenhos, bases
para o conti acto e eapeeificações á disposi-
ção dos concurrentes, na mesma secretaria.

A coneurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente. prazo para a entrega e preço
total.

Os concurrentes deverão effeetuar •Tré-
viamente na Thasouraria da Estrada a
caução de 300$ para garantir a aasignatura
ao contracto, e os recibos dessa caução serão
exh,bidos em separada, 'no ,acto da apreaan-
tação, á hora acima indicada, das respecti-
vas propostas, que devem estar em envo-
lucros fechados contendo por fóra OS nomes
dos proponentes.

As propostas, para serem ~Mas e sconsi-
deradas, além das mencionadas formalidades,
devem ser escriptas -com tinta, preta,. seita-
das. devidamente. datadas, assignadas e indi-
car a residsncia do proponente.

As propastas serão abertas -na presença dos
apresentantes, e das que sati zunem °are,
quisitos legaes acima indicados, proceder-
se-ha em acto continuo á enumeração e lei-
tura, não sondo recebidas outras nem.reti-
radas quaesquer das recebidas depois de, de-
clarada encerrada o concurrencia.

Secretaria da Estrada dé Ferre Central do
Brazil, 5 de julho de 1898. - O becretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (.

Directoria Geral dos Cor-
retos

VENDA DE SELLOS E MAIS FORMULAS DE
FRANQUIA RETIRADOS DA CIRCULAÇÃO

Cumprindo a ultima-parte do ti. 12 do art. le
da lei de orçamento TI. 489, de 15 dedezembro
do anilo findo e 'a-viso do Exm. Sr. Ministro
da Industria. n. 38, de 11 de fevereiro ul-
timo, e de ordem do Sr.Dr.director geral,faço
publico que se acham á venda nesta directo-
ria os selos e mais formulas de franquia
retirados da circulação, conforme a tabella
abaixo.-

Para acquisição dos ditos senos e fórmu-
las, esta directoria recebe pedidos- por .es-
cripto.•

A venda desses selos e formulas -será feita
a dinheiro, recebido no acto da conferencia
e entrega aos compradores.

Os sellos e fórmulas serão vendidos pela
cotação do catalogo Senfs de 1897, ao cambie
do dia era que for realizada a venda.
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TABELLA.

ESPEC./E EMISSÃO .	 045R EMBLEMA TAXA COTAÇÃO

Sello	 de carta 	
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Sobre-cartas 	
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Carta-bilhete 	 •
»	 a

•	 x>	 1>
»	 » 	 •

Bilhete-postal simples 	
Cintas 	
.» 	 •
» 	 •

,

•

1881 a 1885
1890 a 1892
1890 a 1892
1890 a 1892
1890 a 1892
1890 a 1892
1884 a 1888
1890 a 1892
1890 a 1892
189.) a 1892
1890 a 1892
1891 ã. 1893
1891 a 1893

1890
1891 a 1893

1890	 •
1891	 •
1889
1890
1889
1890
1889
1890
1889
1890
1889	 •
11890
1867

1889 a 1890

1887
1889 a 1890

1883
16
1889

1891 a 1894
1889
1889
1889
1889

Amua:fia
Verde

»
Violeta

»
Amarella esverdeada

Lilaz
Chocolate claro

Chacolate escuro
Atnarella clara

Amarella escura
Azul
Verde
Parda

.	 •	 Verde
Violeta

Vermelha lilaz
AM ar ella

Preta
Amarella •
Carmim	 •	 •

Amarella
Verde	 •

Amarella
Azul

A marella
Chocolate

Preta	 •
»

'
Vermelha

a.

Verde em verde claro
s>	 »	 >>

Carmim em branco
Encarnado e azul em rosa

Azul
Violeta
Azul.

Chocolate

•

•

Cabeça do Imperador
Cruzeiro

x•
»
>>

»
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Cruzeiro
•	 s>

»
»

Cruzeiro e Pão de Assucar
,	 1.	 »	 >>

•	 Jornaes
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>>
»

• a-	 •
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» •

»
»
»
»
»
»

Cabeça do Imperador
Cabeça ,:alo	 Imperador (doias

formatos)
•	 Cabeça do Imperador

Cabeça do Imperador	 (dons
formatos)

Cabeça do Imperador
»	 a
»	 »

Allegoria republicana
Cabeça do. Imperador

.	 »	 »
•	 >>	 »

2.	 2.
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•
•

'

•

.

•	 $010
$020
$050
$200
$300
$500
$700
$700
$700

1$000
1$000
$010
$020
$050
$050
$100
$100
$200
$200
$300

$300
$500
$500
$700
$700

1$000
1$000
$200
$200
$300
$300
$200
$200
1,0080

080
40

$020
$040
$060

•

•

•10 pfennig.
1ca	 »
20	 »

100	 »
I marco 25 pf.

1 2 marcos.
1 3	 »
1 2	 >>
1 4	 »
1 4	 »
1 4	 >>

5 pfennig.	 •
8	 •	 »
0	 >>

1 5	 »1O	 z,
•»
1 marco 25 pf.
1 11183W.

1 marco e 50 pf.
2	 a	 x.
2	 r>	 a
2 marcos.
4 marcos e 50 pf.
3 marcos.
5	 »
4	 1.

1 marco e 20 pf.
1 marco.
2.	 »
1 marco e 5Q pf.
1	 »	 x•
1 »

55 pfennig.
30	 »
50	 »	 -
20	 a
30	 a
50	 »

,

Sub-Directoria, 3 de março de 1898.-0 sub-director, Feliciano Gonzaga.

Prefeitura do District°
Federai

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. Prefeito, e nos termos
do art. 8> do decreto n. 506, de 3 de janeiro
do corrente anuo, intimo os proprietarios ou
procuradores dos predios abaixo mencionados
a procederem á demolição (parcial ou total)
desses predios, condemnados em vistoria, no
prazo de oito dias, contados da data desti
publicação, sob pena de ser feita a refarida
demolição pelos operarios da Prefeitura, a
expensas dos interessados, conforme preceitua
o art; 10 do mencionado decreto

Predio n. 225 da rua do Riachaelo, demo-
lição total.

Predio sito no porto de Maria Anaii. sem
numero, de propriedade de Antonio Alves do
Valia de Souza Pinto, demolição total.
• Predio sito no porto de Maria Amai, sem

-numero, de propriedade da Companhia Inha.-
Urna e Irajá, demolição total.

Predio n. 90 da rua Senhor dos Pass'os,
demolição da •parede contigua ao n. 88 da
mesma rua e de toda a cobertura.

Predio n. 4 da rua Nova do Aleantara,
demolição do sotão.

Predio n. 190 da rua da America, demoli-
ção da fachada do puchado e do muro divi-
sorio.

Predio n. 194 da rua da Alfandega, demo-
lição total.

Outrosim, intimo .o proprieta.rio do pretlio
n. 118 da rua Senador Euzebio a reconstruir,
no prazo de 30 dias, a fachada do mesmo
predio, condernnada em vistoria.
• C-ipital Federal, 2 de julho de 18a8. —
O director geral, Augusto C. da Silva Telles.

EDITAES

De Praça com o prazo de 20 dias, para venda
e arremataçao dos bens penhorados ao espo-
lio de Jato Pereira de Lentos, representado
pela sua viúva e herdeiros, pelo Banco da
Rep, , blica do Brazil, de quem hoje d cessio-
nario Raymundo de Cast o Haia, na fdrnia
abaixo :
O Dr. Celso Aprigio Guimarã'eq, Juiz na Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de
executivo hypothecario, entre partes, COMO
exequente o Banco da Republica do &rad,
representado hoje pelo cessionario Raymundo
de Castro Maia e executado o espolio do fi-
nado João Pereira de Lemos, representado
por sua viuva e herdeiros, ora por parte do
mesmo ce.ssionario foi-lhe dirigida a petição
do teôr seguinte : alllm. e Exin. Sr. Dr. Juiz
—Raymuudo de Castro Maia, cessionario do

Bua° da Republica do Brun no executivo
bypothecario contra João Pereira de Lemos,
representado por sua viuva e herdeiros,
tendo sido feita a avaliação dos bens penho-
rados, requer a V. Ex. sirva-se de mandar
publicar editaes annunciando a praça dos
mesmos bens no dia que fôr designa i° pelo
escrivão. Pede deferimento. Rio 6 de junho
de 1898 —Ulysses Vianna. (Estavam duas es-
tar-nonas no valor de 300 reis inutilizadas).
—Despacho : Sim.—Rio, 7 de junho de 1898.
—Celso Guimaraes. — Em virtude do que
o porteiro dos auditorios trará a publico
pregão de venda e arrematação em praça
deste juizo do dia 8 de julho proximo,
ás 11, horas, depoi • da audiencia do estylo
ás portas do edificio da rua da Consti-
tuiçao n. 47, os bons penhorados ao es-
polio de João Pereira de Lemos, representado
por sua viuva e herdeiros, pelo Banco da
Republica do Brazil de quem hoje é cessio-
nario Raymundo de Castro Maia, os quaes
constam da avaliação junta 803 respectivos
autos, a saber: um predio de sobrado de
dGus andares á rua Vieira da Silva n. 68
(antiga da Prainha). construcção de pedra,
cal e tijolo, medindo de frente 4 m,62, com
tres portas com portaes de cantaria no pavi-
mento terreo e duas ditas de sacada com
grade de ferro em cada andar e de fundo
28m,61, d i vidido o primeiro andar em duas
salas, uma saleta, um quarto e co.,inha, tudo
forrado e assoalhado e o segundo andar em



uma sala, tres quartos e latrina, tudo for-
rado e assoalhado ; tem no fundo do primeiro
andar uma escada que dá paia um saguão e
cru seguimento deste um quintal com
4m ,62x6m,82, este fechado por um muro e
aquelie contenda duas latrinas, um tanque
de pedra e um escoadouro de aguas servidas;
o pavimento terreo é aberto em armazem,
que foi de aaté, sendo elle 1/3 assoalhado e
2/3 asphaltado ; este predio precisa de al-
guns reparos e está construido em terreno fo-
reiro ao Mosteiro de S. Bento, avaliam este
predio em 35:000$; um predio assobradado á
rua do Curvello ri. 6, em Santa' Thereza.,
construcçã,o de pedra, cal e tijolo, medindo
de frente 12/%90, com uma porta no centro e
aluas janellas de peitoril de cada lado e de
fundo 18m,00 com uma porta e quatro janel-
las de peitoril, dividido em tres salas, uma
saleta, quatro quartos, cozinha e despensa,
tudo forrado e assoalhado, tem no fundo um
pateio ladrilhado de tijolo com 12m,90x5m,15
e nelle se acham uma caixa de agua, um
'tanque de cimento e latrina ; este predio
precisa de promptos repara e por isso ava-
liam elle em 14:000$; uma &meara denomi-
nada do Céo, cita á. rua do Curvello n. 10,
medindo de frente 48,50 com uma, muralha
de pedra e cal com grade de ferro e um por-
tão de ferro, que é a entrada para os deus
predios cónstruidos dentro da dita ehacara, a
saber: .um predio terreo tendo na frente urna
'varanda envidraçada com 11 m,20x3m ,40, com
sete portas, sendo quatro que dão entrada
para o interior do predio e quatrojane las,va-
randa esta asphaltada ; pelo lada direito
35s2.00, com tres portas e seis janellas, pelo
lado esquerdo 35m ,00, com uma porto. e nove
janallas, sendo seis com grade de ferro e tres
com grade de madeira, e no fundo cam a lar-
gura de 5m ,40 com duas janellas e uma porta,
dividido em sala de visita, sala de jantar,
saleta, sete quartos com janellas para os
lados, sendo um com tanque de pedra, caixa
de agua e latrina, cozinha e despensa, tudo
forrado e assoalhado, com excepção da co-
zinha, despensa e quarto com tanque de
pedra que são ladrilhados de tijolo ; este
predio está edificado em terreno fechado na
/rente e parte do lado direito por uma mu-
ralha de pedra e cal, com gradil e portão de
ferro, cujo terreno tem de largura na frente
351%00 e de fundo 91 111 ,00, onde tem a largura
de 16m,00 ; está predio precisa de grandes
concertos e por isso avaliam elle e seu ter-
reno em 12:000$. Um predio de sobrado, em
fôrma de palacete, Usado a frente para o mar
com uma varanda, para a qual se eritra por
uma escada de marmore com quatro degráos,

. varanda esta ladrilhadade mosaico com seis
columnas que servem de pedestal a um ter-
raço existente no sobrado, grades, balaustres
de cimento e cinco portas que dão entrada
para o interior do predio, cuja construcção é
de pedra e cal, medindo de frente a varanda
12.1,1 ,10 e de largura 3m ,35, e o tunlo do pre-
dio 17m,00 pelo lado direito com oito janellas
com grada de ferro, sendo quatro no pavi-
mento terrados quatro no sobrado, pelo lado
esquerdo, com seis janellss com grade de
ferro, sendo tres no pavimento terra° e troa
no sobrado, pelo fundo com quatro portas no
pavimento terreo e cincojanellas. com grade de
ferro no sobrado, pelo lado esquerdo em es-
quadria com o fundo do predio, tem uru pu
xado de sobrado cam varanda, o qual mede
do frente 7 1%80, com tres janellas no pavi-
mento terreo, sendo uma com grade de ferro,
e de fundo 6[11,50 com troa j /nanas no sobrado
e duas com grade de ferro no pavimento
terreo, tem em todo o comprimento do fundo
do puxado no sobrado uma varanda com grade
de ferro e largura de 1°1 ,50 e para esta va-
randa ha uma porta e duas janellas rodeando
os fundos do predio e do puxado e lado es-
querdo deste ha uni terraço ladrilhado de tijolo
na laagura do limai() e o rastante asphaltado,
dividido o pavimento terreo -do puxado e
da varanda em copa, cozinha ladrilhada de
mosaico, com fogão economizo, e pia de lavar
louça, um tanque, duas latrinas e despensa;
na copa acha-se a escada que dá para o so-
brado, este em uma sala, um banheiro dons
quartos, sendo um muito pequeno,uma latrina

e a escada que dá communicaçãO para o so-
brado do predio; o pavimento terreo deste em
sala visitas, sala de bilhar, sala de jantar duas
salas para o terraço ladrilhado de tijolo,
um quarto e a escala que dá para o sobrado,
este, com terraço na frente ladrilhado de
mosaico, com grades e balaustres de cimento,
em duas grandes salas com portas para o mes-
mo terraço. dona quartos, 111/1 corredor que
com munica com tas s quartos e uma saleta onde
se acha a escada de caracol que dá para o mi-
rante, isto é, o lugar mais alto do predio, de
onde se descortina toda a cidade e bahia do
Rio de Janeiro, todo elle é envidraçado nos
quatro lados; este predio tem apparelho de
gaz, preCisa de pequenos reparos e está edifi-
cado em terreno que divide na frente com o do
Dr. Joaquim Duarte Murtinho por uma cerca,
medindo 72 111 ,20, cla lado esquerdo com a rua
Marinho e no fundo com a linha Ferro Carril
Carioca, cujo terreno mede de fundo 181m,00
de comprimento, tendo nelle muitas arvores
fructiferas, traio o predio é rodeado de urna
muralha de pedra e calcem gradil e portão de
ferro, ha dentro do terreno murado, do lado
esquerdo, um telheiro cobrindo dons grandes
tanques de cimento para deposito d'agua ca-
nalisada, medindo elle 6m .50 de comprimento
e 5m ,55 de largura e ao lado deste telheiro uma
bomba para levar agua ao sobrado do pre-
dio, avaliam este pred i o, em fórnoa de palacete
e seu terreno em 100:000$; benofeitorias
existentes no predia acima: deus grupos de
casinhas, sendo um com seis do lado esquerdo
e outros com nove do lado direito construirias
no fundo do predio e fóra do terreno murado.
A primeira do lado esquerdo, medindo de
frente 6m,45 com tres janellas de peitoril e
duas portas e de fundo 10m ,15, com duas ja-
nellas, construcção de tijolo e pá° a pique,
dividida em sala de visitas, sala de jantar,
troa quartos e cozinha, tudo forrado e as-
soalhado; esta casinha precisa de pequenos
concertos e por isso avaliam ella em 1:500$,
a sagunda do lado esquerdo, com cumieira
diferente da primeira, medindo de frente
6",45, com urna porte, e uma janella e de
fundo 10 1/1,15 com duas janellas, construo-
ção de tijolo e pao a pique, dividida em
sala de visitas, sala de jantar, dous
quartos e cozinha, tudo farrado e assoalhado;
esta casinha precisa de pequenos concertos
e por isso avaliam alia em 1:500$; a ter-
ceira e a quarta, do lado esquerdo com
a mesma curnieira, medem de frente 8m.50 e
de fundo cada uma 4m,50, tendo de frente
esta, duas janellas e uma porta, e aquella•
uma porta e janella, dividida a terceira
em uma sala, um quarto e cozinha, tudo
forrado e assoalhado, construcção de tijolo
e pio á pique, em mão estado; e a quarta
em . duas salas, um quarto e cozinha, tudo
forrado e assoalhado, em mão estado,
construcção de Wel° e páo •a pique e por
isso avaliam ambas as casinhas ano 1:500$;
a quinta e a sexta, do lado esquerdo, com
a mesma etimieira, esta construida no
funda daquella; tendo de frente a quinta
5 111,45 com duas janellas e um porta e de
fundo 3m,55 e a sexta 4m,10, com duas
janellas e uma porta e de fundo 8m.65,
construcção de tijolo e pão a pique; dividida
a quinta em duas.salas, uma saleta e cosinha,
tudo forrado o assoalhado e a sexta em
uma saleta, dons quartos e cozinha, tudo
forrado e assoalhado ; estão ambas em mão
estado e por isso avaliam as duas em
1:000$000. As nove casinhas do lado direito,
com a mesma cumieira a saber: quatro ter-
reas na frente e assobradadas nos fundos
e cinco nos fundos das quatro, medindo
estas e aquellas de frente 14m,70 e de fundo
60250, das quatro assobradadas nos fun-
dos, duas com porta e janella na frente
e duas só com uma porta na frente,construe-
ção depara a pique e frontal de madeira, divi-
dida cada uma em uma sala, um quarto e cozi-
nha, tudo forrado e aáoalhado,e cada uma nos
fundos em uma saleta, una quarto e cozinha,
tudo forrado e assoalhado, e com porta eja-
nella cada uma e em muito mau estado, por
isso avaliam cada uma em 500$ ou as nove
em 4500S. Importam as benafeitorias acima
em 10:000$. Um predio de sobrado sito á rua
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do Curvello na. 12 e 14, sendo a entrada
para o sabrado feita pelo ri. 12 e para o pa-
vimento terreo pelo n. 14. medindo de frente
10 ,11 ,64, com um portão de asco o duas por-
tas de madeira no pavimento terreo, e em
seguimento uma muralha de pedra e cal
com gcadil e um portão de ferro ao centro
da muralha, com o n. 12, que dá entrada
para o sobrado por uma escadaria de pedra e
cimento, medindo a dita muralha de cada
lado do portão 11 E1 ,44, e com troa janellas
peitoril no sobrado e duas ditas e uma porta
para o jardim ao laia esquerdo do mesmo
sobrado, ode fundo edito predio '10 ,11 ,50 ; tem
nos fundos do sobrado um puxado com frente
e lado para o jardim, medindo de frente
4m,50 e de fundo 3m50; tem este puxado
duas janellas com frente para o jardim e duas
ditas para o lado esquerdo do mesmo jardim;
construcção do predio, pedra, cal e tijolo,
dividido o sobrado em duas salas, quatro
quartos, cozinha, despensa e latrina, tudo
forrado e assoalhado e o pavimento terreo é
aberto em armazem, forrado e assoalhado,'
tendo um terreno que mede a largura na
frente de 3m ,50 e de fundo 11 m,30, terreno
este fechado no fundo por uma cerca de ma-
deira. O terreno pertencente ao sobrado tem
de fundo 9m ,30, dividido pelo lado esouerdo
com o terreno da ehacara do Céo, pelo lado
direito com o predio da rua Aqueducto n. 2
e com a linha Ferro Carril Carioca e pelo
fundo com a mesma Ferro Carril. Avaliam
este predio e seu terreno em 12:000$. Uni
predio terreo na frente e assobradado no
fundo, sito á rua do Aquedueto n. 2, medin:
do de frente 9m ,26, com tres portas com por-
taes de madeira e uma junina de peitoril e
de fundo 9m .0sapelos fundas, ao lado esquerdo
ha um puxado com 3m,90x4m,20 e ao lado
esquerdo deste uma varanda aberta com
quatro portas, sendo uma para o puxado,
tem um sotão, sem divisão, com quatro ja-
nanas, sendo duas para a frente e 'duas para
os fundos ; construrção de pedra, cal e tijolo,
dividido em uma sala, uma saleta e tres
quartos, todo forrado e assoalhado ; este
predio está em muito mau estado e por isso
avaliam elle em 2000$. Um•predio terreo
na frente e assobradado nos fundos, sem nu-
mero, sito ao lado direito da linha Ferro
Carril Carioca e ao chegar á estacão do Cum'-
volto da mesma Ferro Carril, cuja passagem
e entrada deste predio era feita, antes da
existencia da Ferro Carril já referida, pelo
portão de arco do predio na. 14 e 12 da rua
do Curvello, medindo de frente 11/%35. com
duas partos e qustro janellas e de fundo
4m ,50, tem nos fundos uma varanda envidra-
çada, cara uma porta e sacada ao lado es-
querdo, e por baixo do assobradado ha um
porão com uma pequena cozinha e caixa
d'agua ; este predio está dividido em uma
sala e tres quartos, tudo assoalhado e for-
rado, coustrucção de tijolo e cal, e está edi-
ficado em terreno de grota; cujo terreno
mede de frente 20m ,70 e de fundo 35m ,60 e
par isso avaliam este predio e terreno em
2:000$. Importa a presente avaliação em
l87:000$; cujos bens vão á praça deste Juizo
para pagamentode uma divida hypothecaria.
E quem nos mesmos bens quizer lançar de-
verá comparecer no dia, Irra e legar acima
declarados. Para constar mandou passar o
presente e mais dons de igual teor que serão
publicados e atfixados na fôrma da lei. Dado*
e passado nesta Capital Federal, aos 14 de
junho de 1898. E eu, Francisco de Borja de
Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi..
Celso Aprigio Guimaraes.

De Praça, piara venda em 33 'Praça de um
predio d rua Vital n. 4 em Cupertino.
0Dr. JosésAugusto de Oliveira, juiz da 13'

Preteria do districto Federal etc.
Faz saber aos que o presente edital virem

ou delia noticia tiverem que no dia 6 de julho
proximo vindouro, depois de finda a audieneia
ordinaria ás portas do edificio desta Preteria,
á rua Goyaz n. 366, estação da Piedade,o por-
teiro do auditorio ha de trazer pela terceira
vez a publico pregão de venda e arrematação,
a quem mais der, os bens abaixo designados,
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pèrtencentes ao casal de Agostinho da Silva
Gomes de quem é inventariante Ritta Can-
dida de Jesus para 'pagamento do credor hy-
pothecario Domingos Lopes Almeida, que já
em segunda e agora em terceira o requereu,
tendo a primeira,em que não houve licitante,
sindo requerida pela inventariante, de ac-
cordo com os interessados, inclusive o mesmo
credor hypothecario. A avaliação primitiva
do immovel, que ora se quer vender, era de
25 000$, ficou para a 20 praça reduzida a
22:500$. e agora foi reduzida de novo a
20:250$ (vinte contos duzentos e cincoenta
mil reis), com os abatimentos de 10 °/,, na
fôrma da lei. Descripção do predio:—Rua
Vital à. 4, Estação de Cupertino da Estrada
de Ferro Central do Brazil, freguezia de
Inhaúma, edificado em um terreno de 33
metros de frente por 75 de fundos, murado
na frente de pedra e cal, com gradil e can-
cella de ferro sobre pilastras de cantaria, e
nos lados e fundos cercado de folhas de zinco.

predio é assobradado, em fórma de chalet,
com 4 mezaninos no porão 4 janellas de
peitoril ha frente onde mede 10 metros.
Tem elle de fundos 16 metros e é construido
de pedra e cal até o vigamento, e de então
para cima de tijollo dobrado sendo as depen-
doadas de estuque e os portaes de madeira.

Tem do lado direito porta de entrada com
escada de cantaria e alpendre com gradil de
ferro e mais duas patetas de peitoril e outra
porta com escada tambem de deus lanes e
do lado esquerdo e fundo portas e janellas.Di-
vididos em duas salategabinete,quatro quartos
e corredor no centro,tudo forrado e assoalhado,
tendo mais uru puxado que mede oito metros
de comprido por tres metros de largo dividi-
do em saleta, quarto de latrina, despensa e
casinha, tudo forrado e assoalhado. O porão
do predio é todo aberto.

Ainda no terreno existe mais em frente a
sala de jantar uma meia agua com a frente
de nove metros e 40 centimetros por 3 00-, 55
de fundo de frontal, esberta de telhas, com
tres portas e uma janella, dividid t em com-
modos para criados, une tanque e banheiro.
E quem nos ditos bens quizer lançar deverá
comparecer na annunciada praça no referido
dia 6 de julho na audiencia que terá togar
ao , meio dia.

E para constar mandou lavrar o presente
e mais dons de igual teer que serão affixados
n'o togar do costume e publicado psla im-
prensa. Dado e passado nesta 13 0 Preteria
em 25 de junho de 1893.— Eu Roihigo Jante-
ano de Oliveira Ramos, escrivãooeserevi. —
José Augusto de Oliveira.

Estava devidamente sel ia lo. Está. con-
forme. — O eserivãci,Rodrigo Tanuario d3 Oli-
veira Ramos.

Ma.xambounha
De praça

O Dr. Antonio Carlos de Carvalho, juiz mu-
nicipal do termo de Iguassú, Estado do Rio
de Janeiro, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virem, que em
praça'. publica que farei no dia 15 de julho
proximo futuro, na casa da Camara Muni-
cipal, serão vendidos os bens penhorados a
José Antonio Martins Porto per Amaro José
Pereira, cujos bens serão entregues a quem
maior lance offerecer acima das avaliações e
são elles os seguintes : uma casa de morada
parte forrada e assoalhada, em terras da fa-
zenda do Sarapuhy, avaliada em 300$; urna
dita contigua, tambem coberta de telhas, por
100$ ; uma dita psquena, em mão estado, no
morro denominado Mata Pombe, por 50$;
uma data de terras no legar denominado São
João de Fora, por 5r0$; uma outra data de
terras no Calundu, por 500$ e uma lancha a
remos por 200$000. E pelo presente convido
aos licitantes a comparecerem no dia e legar
acima indicado, sendo os ditos bens vistos o
eiaminados no togar denominado Sarapuhy
e as avaliações no cartorio do escrivão que
este subscreve. Dado e passado nesta cidade
de Maxambornba. aos 25 de junho de 18e8. E
eu, José Ribeiro Loba de Alarcão, escrivão. o
pubserçvt,—.4ntonio Carlos da Costa Carvalho,,	 .

PARTE COIVIMERCIAL
Camara Syndical dos corre-

tores de fundos publicos e
particulares da Capital Fe-
deral
CUIM OPTICLILL DII OILINIBTO	 1101Dn mirriarace

905/e
Sobre Londres 	 	 7 3/8
Sobre Paris 	 	 1$293
Sobre Flarnburgo 	 	 13596
Sobre Italie 	 	 —
Sobre Portugal. • .	 —
Sobra Nomi–rork... 	 	 —
Soberanos 	 	 32$400
Coro nacional, moeda de 20$, 72$400.
C MO 071101LL DE FUNDOS. F isL/008

Apolices
Aporices do Emprestimo Nacional ee

1395, r ort.
Dita. idem ./e 1395, DOM 	

Ditas geraes de 1:000$, de 5 o/0 	

Companhias
Comp. Bratile ;ra Torrans..... 	
Dita Melhorameatos no Brasil 	 •
Una Loterias Nacionaes do Brasil 	

Debantura
Ditos da Ur115.2 Sorocabana e Ituana,

edrie 	 	 56$500

Lellras
Iettratt eo Banco de Credito Real do

Brazil, papel. 	 	 r,-;10$000
Secretaria o* Camara Syndical da Capitarlferk;ral, 5

de julho d. 1894 O syndico, Md Claudio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Loterias Etrazil

ESTATUTOS
CAPITULO I

Da companhia, sua sdde, duraçao e seus fins
Art. 1.° Sob a denominação de Companhia

Loteria' Brazil, com sede ei foro juridic3
nesta Capital Federal, fica constituivia uma
sociedade anenyma regida por estes estatu-
tos, e nos casos omissos pela legislação vi-
gente sobre sociedades anonymas e disposi-
ções legaes relativas ao serviço de loterias.

Art. 2.° O prazo da duração da sociedade
será de quinze anuas a principiar do dia da
sua instai lacão, podendo ser prorogadre

Art. 3.° O fitn da sociedade é principal-
mente explorar e executar contractos de lo-
terias.

Art. 4. 0 Na exploração de loterias poderá
a socielade, alem dos systemas commumente
Usados, ou que á, directoria pareça melhor
convir, adoptar para as extracções um plano
pelo qual os bilhetes não premiados no res-
pectivo sorteio tenhani em compensação ou
a restituição em dinheiro da metade de seu
valor, ou o reembolso integral por meio de
uni titulo de renda na forma e modo estabe-
lecido no artigo 50.

Art. 5.° A sociedade quando raça uso do
plano indicado no artigo anterior, para ex-
ploração de loterias sem bilhetes branc s,
se obrigará para com os respectivos possuido-
res a trocar por um titulrede renda do valor
de duzentos mil reis, de juro fixo annual, e
amortização semestral por sorteio ao par,
importancia, igual em bilhetes não premia-
dos nas respectivas extracções, sendo que,
reunidos em grupos da quella quantia por
seu valor nominal eseripto, forem apresen-
tados ao troco I1a thesouraria da sociedade
ou á restituição em dinheiro, moeda corrente
cincoenta por cento do valor de cada bilhete
á opção dos mesmos possuidores.

Paragrapho unico, E' entendido que e re-
embolso integral do valor de bilhetes não
premiados por meio dos titules de renda de
que trata o presente artigo,. só terá lagar
quando epreeentado ern grupa ou grupos de
200$. A apresentação ao • troce de bilhetes
represen ando quantia menor de 2001 só
obriga a sociedade á restituição em dinheiro
de =conta p'or cento do eeu valor,	 .

• Art. 6. 0 A sociedade empregará em compra
ou hypotheca de imtnoveis cincoenta por
cento do valor nominal dos titulos que forem
sendo emittidos a teor do estabelecido no
art. 5° destes estatutos, cuidando de manter.
empregado na forma dita, um capital igual

rretade do valor nominal dos titules em
circulação; ficando destinado o rendimento
doe mesmos immoveis ou emprestimos hypo-
thecarios ao pagamento dos referidos titulos
do juro fixo a.nnual. de tres por cento pagavel
por semestres vencidos a 30 de março e 30 de
setembro, applicandose o excedente do dito
rendimento ás 'amortizações semestraes dos
mesmos as que se realizarão a 30 de junho e
30 de dezembro.

Paragrapho unico. A companhia não pa-
gara juros sinão por semestres completos,
não vencenio-os os titulas de renda durante
a fracçãp do semestre em que sejam emitti-
dos ; da mesma forma os titules não entrarão
no sorteio de amortização sinão depois de
deborridos pelo menos seis meses da data de
sua emissão.

Art. - 7.° Na hypothese prevista no art. 5°
são censiderados de nenhum valor para todos
os effeltos os bilheias nao premiados em
sorteio que deixarem de ser apresentados ao
troco ou reembolso na thesouraria da socie-
dade dentro do prazo de um atino contado do
dia da respectiva extracção, e prescripta
obrigação da restituição da metade do seu
valor em dinheiro, ou da conversão em ti-
tules de renda, a que se refere o citado
art. 50 destes estatutos.

Art. 8.0 Além do disposto no art . G° ne-
nhuma operação alheia ao seu fim poderá
fazer a companhia, salvo as relativas ao em-
prego do capital social e fundo de reserva,
mediante caução da vaeores" de primeira.
ordem e de immediata realização, com audi-
encia do conselho fiscal.

Art. 9. 0 A companhia iniciará suas °p-
rações explorando o contracto de loterias do

já.
Estado do Par . ná em favor dos hospitaes de
Corityba, Paranaguá e Antonin t, 43 qual,
adquirido, faz parte do capital social,
feria do art. 10 dos pres ates estatutos.

Paragrapho urlico. Atém destes, párle
sociedade adquirir e explorar outro ou outros
contractos, ficando para ssse fim autorisada a
directoria, ouvido o conselho fiscal.

CAPITULO II

Do capital e das acções

Art. 10. O capital da sociedade è de
6.000:000$ distribuido em 60.000 acções no-
minativas do valor de 10 $ cada uma ; a as-
sembIée geral poderá autorizar a directoria
a . converter as' acções nominativas, ou parte
delias, achando-se integralizadas em acções
ao portador

Art. 11. Este capital social é constituido
da seguints fôrma: 5.900:000$ em acções in-
tegralizadas, representado pelo contracto de
loterias do Estado do Paraná, concedidas em
beneficio dos hospitaes de Corityba, Para-
naguá e Antonina, devidamente avaliado por
louvados nomeados pela assernblea geral de
accionistas e com approvação da mesma, com
que entram para a formação do capital 03
accionistas: Dr. Pedro' Secundino Lamas,
Joaquim Jose Peirosa, Isrederico R. Vidiella,
Dr. Mignel Herrera y Obe,s, Francisco Bar-
bagetata, Pedro de Cousandier, Julio C.
Rossi, Dr, Francisco Ribeiro de Moura Es-
ober, Felix C. Lavalle e 100:000$ em di-
nheiro, sendo recolhida em deposito a decima.
parte dessa quantia nos termos do decreto
de 4 de julho de 1891 e entregue mais 50 °/0
4 'directoria da companhia, logo depois des
constituida esta definitivamente, e o resto r.os
03.sos de ab eeluta necessidade, por prestreções
de 10 0/- interval/os nunca menoree de 30
dias -

Art. 12, À posse da acção -Ar si só can-
stituocomplete adhesão e sujeição ao disposto
nos presentes estatutcs e na legislação' com-
petente.

Art. 13. A directoria fica autorizada,, ore,
vindo a cionkelho fiscal, a alienar, hypotheear
e traneleir em &oral sobre a Metade doa bene

A' vista
7 23/64

1$295
1$599
1$238

430
6$717

00
8205.)00
830$000

20$500
2180 , O
458000
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suppressão de agencias e nomeação de agentes
e correspondentes em todo o territorio da
Republica e fóra dele;

c) examinar e approvar os balanços se-
mestraes, fixar os dividendos e regular suas
distribuições, ouvindo o conselho fiscal ;

d) providenciar sobre a emissão e exacta
regularidade dos titules de renda, pagamento
dos respectivos juros semestraes e amorti-
zação dos mesmos, reservando em tempo as
quotas necessarias para taes serviços

e) deliberar sobi e a conveniencia de acqui-
sição dos mesmos titules era praça, nos ter-
mos do art. 13;

f) assistir, representada pelo meios por
um de seus membros, conjunctamente com
03 fiscaes do Governo, ás extracções das lote-.
rias, assignando as actas respectivas ;

g) assistir, representada pelo menos por
um de seus membros, eonjunctamonte com os
da junta inspectora de que trata o capi-
tulo 5% aos sorteios de amortização dos ti-
tules de renda :

h) resolver e effectuar de acqordo com a
junta inspectora ás operações de guie trata o
art. 6°,;

i) autorizar, realizar e ratificar qualquer
contracto, tendo por objecto as operações se-
eiaes ;

j) prover os cargos e empregos e marcar
os ordenados e fianças que devam prestar os
empregados, bem como suspendel-os e de-
mittil-os

4) determinar o estabelecimento ou estabe-
lecimentos bancarios que devam ser deposi-
tanos dos fundos sociaes ;
, 1) confeccionar os regulamentos internos,

approval-os e fazei-os executar ;
m) examinar todos os negocies da socie-

dade. sua escripturação e estada da caixa ;
n) delibe-ar em geral sobre tudo o que in-

teressa a sociedade e que no fôr da priva-
tiva da assembléa geral.

Art. 21. Ao director presidente compete
especialmente

a) representar a sociedade em juizo e fora
deite; .pudendo constituir. mandatarios;

b) convocar as reuniões da directoria e do
conselho fiscal, para com elle funccionar con-
junctamente e as das assembléas geraes
accionistas sempre que o resolva a directoria
cabendo-lhe presidil-as;

c) assignar com o director semanario todos
03 títulos de •responsabilidade da sociedade,
bem como cheques, saques, aeceites e endos-
sos de letras, titules de renda e individual
mente toda a correspondencia da sociedade ;
em cautelas representativas.das acções levarão
a assignatura dos tres directores;

d) assignar com o presidente da junta in-
spectora os titules de renda e as escripturas
de compra de bens de raiz e de emprestunos
hypothecarios ;

e) impor multas aos empregados, na forma
dos respectivos regulamentos ;

. f) distribuir de accordo com a directoria o
serviço e expediente da sociedade entre todos
os empregados e marcar a cada um a sua
eathegoria em relação ao emprego que
exercer.

Art. 22. A directoria, sem prejui go do ser
viço que .possam prestar diariamente todos
os seus membros, designará um director se-
mauari°, com o fim de auxiliar em suas Pune-
ções ao presidente, assigner com elle os
documentos a que se refere o § c, do artigo
anterior, assistir aos sorteies e, em geral,
exercer a stiperintendencia. administrativa.

Art. 23. Os membros da directoria per-
ceberão cada um mensalmente o ordenado
fixo de um conto e quinhentos mil reis à o
presidente o de doia cantos de reis, cabendo-
lhes mais a porcentagem de cinco por cento
repartidamente dos lucros liquides Bernes-
traes, sendo deus por cento para o presi-
dente cume  meio por cento para cada um
dos deus directores ; esta porcentagem lhes
será paga conj unetamente como davidendo das
acções. •

Paragrapho unico. Não havendo dividendo
a repartir, nenhum direito teem os membros
da directoria á porcentagem acima estabele-
cicia.

Art. 24. A directoria nomeará um gerente
a quem incumbirá a administração interna,
da companhia ; será o chefe 'do peesoel, cujas
funcções distribuirá de conformidade com um
regulamen su que submetterá á approvação
da directoria, fazendo executar as resoluções
da directoria e recebendo, mandando cum-
prir ordens de seu presidente.	 .

Art. 25. A directoria nomeará igualmente
um sub-gerente encarregado de ' substituir o
gerente nos seus impedimentos.

Art. 26. A mesma directoria nomeará um
inspector geral, cujas attribuições serão re-
guladas opportunamente, incumbindo-o de .
fiscalisar as agencias nos Estados. de propõe as -
reformas que a pratica aconselhe, executan-
do a este respeito as resoluções da dire-
ctoria.

Art. 27. Tanto o gerente como o inspector
geral deverão caucionar o cumprimento de
suas obrigações com o deposito de 500 acções
integralizadas da companhia, vencendo uni
e outro o ordenado mensal de 1:500$000.

CAPITULO IV

,Do conselho fiscal
Art. 28. O conselho fiscal, tendo todas aa

attribuições que pela lei lhe compete, é com-
posto de tres membros effectivos e tres sup-
pentes eleitos annualmente por eserutinio
secreto e maioria de votos pela assembléa
geral ordinaria. .

Incumbe especialmente . ao conselho fiscal:
a) reunir-se ordinariamente uma vez por.

mez em se-são, para se informar de todos os
negocies da sociedade, devendo examinar o
estado da caixa e da escripturação e em geral
da situação da companhia, do que se lavrará
uma acta em livro especial, especialmente em
que consistiu o exame e qual o resultado
deste ;

1)) . emittir parecer escripto sobre os assam-
ptos que lhe forem submettidos á consulta
pela directoria,bem como reunir-se extraordie
nariamente sempre que fôr conveniente, eu..
fôr convocado pelo presidente da sociedade ;'

c) formular parecer sobre as operações se-
mestraes da companhia. distribuição de divi-
dendos e em todos os demais casos determis
nados em outra disposições dos mesmos '
este tutos.	 •

Art. 29. O conselho fiscal poderá valida-.
mente funceionar, achando-se presente a mai-
oria de seus membros.

Art. 30. O conselho fiscal é obrigado ,a
exigir da directoria a conerecação de uma as-
semelea geral extraordinaria, quando do
exame da situação da companhia verificar
que se acham gravemente compromettidos
os interesses sociaes de sorte a-pôr cai risco
a exietencia da sociedade. Caso não seja
feita a convocação solicitada dentro do prazo
ma.ximo do 10 dias, cumpre 'ao conselho
fiscal fazel-a, para dar conta ciãumstaticiada
do °ocorrido a assemb'éa, afim de que 'este,
delibere a respeito como entender conve-
niente.

Art. 31. Entende-se resignar o cargo de.
membro çlo conselho fiscal aquelle que deixar:
de comparecer, sem motivo justificado, a'
quatro sessões consecutivas, salvo licença da
directoria, que a poderá dar até tres mezes,,: •
chamando um dos supplentes para occupar
o legar, providencia que poderá tomar sem;
pre que entender necessario o funcciona-
mento do conselho com tolos os seus mera-.
bros. Em caso de licença, o membro do .
conselho fiscal licenciado perderá, durante a
sua ausencia, os vencimentos a que iver di- -
reito, os quaes serão pagos ao seu substi-
tuto.

Art. 32. Os membros . do conselho fis'.•el
perceberão mensalmente 500$ cada um az)
mais a porcentagem de um terço , por cento
sobre os- lucros liquides verificados em cada
semestre, paga quando forem distribuidos os
dividendos. E' entendido que não • havendo'
distribuição de dividendo aos accionistas, ne;•
nhum direito tem o conselho fiscal á porcen-
tagem acima estabelecida.

Paragrapho unido. Só pódem ser eleitos
membros do conselho fiscel, accionistas que'
possuirem pelo menos 200 acções da so-
ciedade,

da sociedade para o fim de adquirir no mer-
cado titules de renda de sua emissão, sempre
que entender conveniente tal operação, e
para o effeito fica investida de todos os po-
deres geraes e especiaes requeridos em
direito.

Paragrapho unico. Os titules de rendas
assim adquiridos serão, como os sorteados
semestralmente, immediatamente cancel lados
e inutilizados.

CAPITULO IIII

Da administração da sociedade

Art. 14. A sociedade será administrada por
tres directores, sendo um pres ;dente. todos
eleitos pela assembiéa geral de accionistas em
escrutinio secreto e por maioria absoluta de
votos.

a 1. 0 Os directores servem por quatro annos
e podem ser reeleitos.

2. 0 Cada director antes de entrar em
exercido deve garantir a sua gestão com a
caução de 500 acções da sociedade a qual será
feita no respectivo livro de transferencias,
sem que possa ser levantada até que sejam
prestadas e approva,das suas contas pela as-
sembléa gerai ordinaria de accionistas.

O director que não p restar a caução dentro
do prazo. de 30 dias entende-se não ter ac-
ceitarlo a nomeação do cargo para o qual
houver sido eleito.

Art. 15. Considera-se resignação do cargo
deixar o director de exercer as funcções do
mesmo por mais de 30 dias, sem causa justi-
ficada a juizo da directoria, salvo a licença
que a • directoria poderá conceder, preen •
chendo a vaga provisoriamente com um ac-
cionista que se ache no caso de realizar a
caução de que trata o art. 14; o director
assim nomeado exercerá o cargo durante a
ausencia do director proprieta,rio.
' Art. 16. Quando, por motivo de feneci-
mento ou res •gnaçã.o do cargo, verificar-se
alguma vaga de director, a directoria a pre-
encherá na mesma fôrma acima, até a re-
união da primeira assembléa geral de accio-
nistas, ordinaria ou extraordinaria, que
elegerá o novo director, devendo este servir
pelo tempo que faltava ao subst . tuido. No
caso de simples impedimento, ainda mesmo
por causa Justificada, poaerá a directoria
proceder igualmeute á substituição do im-
pedido, .si o serviço assim o exigir, até que
este se apresente e reassuma as suas faii-
cções.

Paragrapho unieo. Quando se der a sub-
stituição temperaria de algum director, os
vencimentos fixos serão percebidos na se-
guinte fórma : dois terços pelo director
substituinte e uni terço pelo director 'pro-
prietario.

Art. 17: O presidente será substituido em
seus impedimentos pelo vice-presidente, o
qual será designado pela propria directoria
em uma de suas primeiras -reuniões.

Art. 18. A directoria se reunirá em sessão,
pelo menos uma vez por semana, e sempre
que o presidente a convocar. Póde deliberar
validamente, estando reunidos dois dire-
ctores; em caso de desaccordo, completar-
se-ha a directoria 'pelo chamamento de um
membro do conselho fiscal convocado ex-,
pressamente para o dia que for designado
pelo presideu te ; no caso de se apresentar o
:terceiro director, ficará sem effeito esta con-
vocação. As resoluções, estando presentes os
tres membros da directoria, serão tomadas
por maioria de votos.' De todas as sessões
lavrar-se-ha acta em livro proprio.

Art. 19. A directoria designerá um em-
presado que exerça as funcções de secretario
da directoria, accumulando outras que lhe
forem determinadas, mediante o ordenado
que lhe fôr marcado.

Art. 20. 0.mandato da directoria é pleno
dentro das disposições dos presentes estatutos
e ala lei, e romprehende o direito de transigir
e resolver amigavelmente todas as questões.
entra a sociedade e terceiros ; e especial-
mente lhe compete:

.a) gerir os negocies soc:aes ;
:-,b) deliberar sobre emissão e-vencia de bi-
lhetes, planos de loterias e sorteios, creação
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CAPITULO V

Da junta inspectora dos titulos de renda

Art. 33. A junta inspectora será com-
posta de tres membros effeetivos e tres sue-
plentes nomeados pelos portadores de titules
de renda, reunidos cala dous aniles, com
esse fim, em assembléa geral, nomeando de
seu seio um presidente.

Paragrapho unico. Por excepção, a pri-
meira junta será nomeada pela asstembléa
geral de accionistas e exercerá as suas funcçõeS
durante os dons primeiros annos.

Art. 34. Incumbe espscialmente á junta
Inspectora:

a) representar perante a directeria
companhia os interesses immediatos doA
portadores dos titules de renda e, com esse
caracter, vigiar a fiel execução e cumpri-
mento de todas • as disposições relativas ás
garantias offerecidas aos indicados titulas,
pagamentos da juros e verificação das amor-
tizações periodicas ;

b) empregar em compras de predios e em
emprestimos hypothecarios os cincoeota por
cento em dinheiro do valor dos titulos em
circulação com audiencia do presidente da
directoria, devendo as respectivas escripturas
de compra e venda de bens de raiz, consti-
tuição e cancellação de hypethecas serem
assignadas pelos presidentes da directoria e
da junta inspectora

c) alugar os bens de raiz, 'recebendo os
respectivos alugueis, fazendo as despezas ne-
cessari as para a sua conservação,bem.teitorias,
etc., pagando os impostos publicos e reali-
zando os demais actos de administração dos
Mesmos

d) assignar por meio de seu presidente,
.eonjunetamente com o da directoria, os titules
de rendae cujo valor real (50 0/.) deverá
achar-se constantemente representado, já seja
por dinheiro depositado em um benco á or-
dem conectiva doe ditos presidentes ou por
escripturas de propriedade ou de eiaprestimo
hypotheca,rio;

e) as operações que se realizarem com o
fim de servirem de garantia aos titulos de
renda se sujeitarão ás seguintes regras: os
predios deverão produzir uma renda minima
de 9 0/0 annual e os emprestimos deverão 'ser
sobre primeira hypotheca de bens de raiz
por 50 0/0 como maximo de sua avaliação e
sempre que a renda dos mesmos não seja
inferior a 9 0 /0 ao armo sobre a impartancia
de sua avaliação;

f) resolver de accordo com a directoria da
companhia a importantia das amortizações
dos titulos de renda e assistir aos respectivos
sorteios.

Art. 35. Como remuneração das suas func.
ções, cada membro da junta inspectora per-
ceberá 1/2' °A, sobre as operações de compra
de pretos e emprestimos hypothecarios, até
attingir ao maximo de remuneração mensal,
respeito a-, presidente, de •2:000$, e de 1:500$,
para os outros membros da referida junta,
garantindo a companhia a cada membro
desta junta um minimo mensal de 5014000.

Art. 36. A junta inspectora notneará os
necessarios empregados p tra a sua reparti-
ção, sendo remunerados pela companhia.

CAPITULO VI

Da asseknblda geral
Art. 37. A assem/Séa geral, legalmente

constituila, é formasl a pelos accienistas pos
suidoras de 10 ou mais acções inscrtptas no
registro de. companhia, pelo menos 30 dias
antes da reunião. 	 •

g 1. 0 Os accionistas que possuirem menos
de 10 acções; poderão assistir áá reuuiões,
discutir, mas não votar.

2.° Cada grupo de 10 acções dá direito
a um voto até o limite de 50 votos para
cada accionista.

g 3.° O accionista por acções ao portaaor
deverá deposital-as na thesouraria da socie-
dade, mediante recibo, troa dias antes do
que estiver designado para a reunião, para
que possam exercer o seu direito de voto; e
o 'que as tiver caucesnadas &Foliará, para

mesmo effeito e dentro do mesmo prazo,
o titulo comprobatorio da caução,

g 4.* As procurações pas*adas par accio-
nistas para serem apresentadas nas reuniões
das assembléas devem conter poderes espe-
ciaes e ser outorgadas a accionistas e apre-
sentadas no escriptorio da, companhiaeaté
vespera, pelo menos, do dia annunciado para
esse fim. Os directores e fiscaes não podem
acessit r poderes de mandgarios para o
eireito.

Art. 38. As transferencias das acções fica-
rão suspensas cinco dias antes do annunciado
para a reunião da asntmbiéa.

Art. 39. As deliberações da assembléa ge-
ral, tomadas nos termos da lei obrigam a
tolos os accionistas, ainda que ausentes ou
dissidentes.

Art. 40. A assembléa geral ordinaria re-
unir-se•ha no meado-agosto de caem anuo;
a extraordinaria nos seguintes casos:

1. 0 Quando a sua reunião houver sido re-
querida á directoria por accionistas possui-
dores de acções, representando pelo menos o
quinto do capital social.

2. 0 Quando a directoria entender conve-
niente.	 •

3. 0 Quando o conselho fiscal entender que
deva ser convocaria por °ocorrerem motivos
urgentes que exijam sua reunião.

Art. 41. A assembléa geral ordinaria será
convocada pela imprensa cem antecedencia
nunca menor de lesclias do designado para a
reunião. A extraordinaria o será com . ante-
cadencia nunca menor de cinco dias.

Art 42. A assembléa geral °Minaria po-
derá deliberar estando presente una numero
de accionistas qué pelo menos represente a
quarta parte do capital social.

Paragrapho unica. Não se reupindo no dia
designado, pelo menos, o numero de accionistas
exigido pela disposição do presente artigo, será
convocada nova eeunião, que será mareada
com cinco dias de antecedencia daquella que
for designada para esse fim, publicando-se an-
nuncios de convocação pela imprensa, com a
dec l aração de que nessa segunda reunião se
deliberará qualquer que seja. a somma do
capital representado pelos accionistas que
comparecerem.

Art. 43. A assembléa geral que tiver de
deliberar sobre objecto referido em algum dos
casos expressos no art. 131 do regulamento a
que se refere o decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891, só poderá deliberar validamente
achando-se presentes acionistas que repre-
sentem pelo menos dons terços do capital
social.

g 1. 0 Si nem na primeira nem na segunda
reunião comparecer o numero de accionistas
acima exigido, convocar-se-ha terceira com a
declaração de que a assembléa poderá deli-
berar seja qual for a somma do capital re-
presentado pelos accionistas presentes nessa
terceira reunião.

g 2.° Neste caso, além dns annundos, si
as acções forem nominativas, a convocação se
fará lambem por meio de cartas ; e em tal
hypothese as deltbereçõee serão tomadas pela
maioria dos accionistas presentes.

Art 44. Quando a asástinbléa tiver de
occupae-se da eleição da directoria ou do
conselho fiscal, bem como da alteração destes
estatutos ou liquidação da sociedade, a vota-
ção será por escrutinio secreto, contando•se
una voto por cada dez acções até o limite de
50 votos para cala 'accionista; todas as de-
mais votações serão per capita, salvcedelibe-
ração em contrario da assembléa geral.

Art. 45. Os membros da directoria não
poderão votar sobre os balanços, inventaries
e contas que prestarem, nem os do conselho
fiscal abro seus pareceres.

Art. 46. Serão admittidos a votar nas as-
sembléas geraes

1.0 O tutor pelo tutelado e o curador pelo
curatelado ;

2.° O marido por cabeçal da mulher e os
pais pelos filhos menores ;

3.0 O sedo da firma commercial pela
mesma ;

4.° O representante da administração das
sociedades anonyma,s ou corporações ;

5•0 o inventariante pelo acervo pro-
indiviso ;

6. 0 Os syndicos pelas massas falidas.

Art. 47. sA. assembléa geral °rabiaria
terá por fim especial tomar coehecimento do
parecer do conselho fiscal, examinar, dis-
cutir e resolver sobre o relatorio da directo-
ria e parecer dos fiscaes, inventaries, balan-
ços e contas annuaes dos administradoresee
bem assim proceder á eleição do conselho
fiscal e da directoria, quando este, deva reali-
zer-se ; e em geral inteirar-se de todos os as-
sump tos que entendam com a boa marcha
dos negados sociaes.

A assembléa geral extraordinária só poderá ,
tratar do objecto para o qual tiver sido •
convocaria.

Art. 43. A assembléa geral ordinaria será
presidida peio presidente de companhia, ou
em sua falta por seu substituto legal em
exercício, ou por mit accionista por elle con-
vidado, o qual escolherá e chamará a dous,
outros accionistas para secretaries.

Art. 49. A approvação do balanço e contas
feitas sem reserva importa a rectificação dos-.
actos e operações relativas, salvo çaso de
erro, dolo, fraude ou simulação .posterior- .`
mente descobertos. -

Art. 50. Um mez antes da data designada
para a reunião da assembléa, geral ordinaria,
a directoria annunciará pela imprensa ficarem
á disposição dos socios na sede da companhia
todos os documentos exigidos pelo art. Ir,
do regulamento que baixou com o decre#,o
n. 434, de 4 dejulho de 1891,e até a vespsosa,
o mais tardar, da sessão convocaria, rara
publicado pela imprensa o relatorio da, di-
rectoria e parecer do conselho fiscal.

Art. 51. Até 30 dias depois da reunião da
assembléa geral, a directoria publicar, pela
imprensa a acta da respectiva sessatee

g 1. 0 As actas das sessões das assrenbleas
geraes em que se houver delibe,reslo sobre
alterações de estatutos, angu:lentca de capital
ou liquidação da companhia, serão publicadas
no Diario Official e archivadas .na Junta
Commercial, sendo depositado em registro
geral de hypotheca o exemplar do Diario
Official em que se houver feita a. publicação.

CAPITULO 7.°

Do fundo de reserva; das accties de pagantenCo'
em dinheiro e dos dividendos

Art. 52. O fundo de reserva será. deduzido
dos lucros líquidos de cada semestre e se irá
constitu ido. pela quota de 20 0/0, semestx al
mente.

g 1.0 0 fundo de reserva é exelusivamertte
destinado a fazer face ás perdas do capital
swial e reconstituil-o

g 2.° Só cessará a deducção da. quota des-.
tinada asesse fim, quando o funtio de reserva
attineirsa somma igual ao capital social ;

g 3.° A importanda do fluido de reserva
será invertida na fórma do art. 8°.

Art. 53. Depois de deduzidos doa lucros
quidos verificados em .cada semestre o fundo
de reserva, de que trata o artigo pre .edente
e as quotas de 5 "/ para a directoria e 1 *is,
para o conselho fiscal, do restante separar-se-
ha o dividendo para ser distribuido por igual
ás 60.000 acções do capital social, fixando a
directoria, de accordo com o conselho fiscal, a
respectiva quota. O excedente, si houver.,
será levado á conta de lucros suspensos. . •

Paragrapho unico. Os primeirqs lucros. da'
companhia serão distribuidns exclusivamíonte
ás mil acções de pagamento em dinheiro, a
que se refere o art. 11. até attingir sosnma
igual á das entradas realizadas pelos seus
subecriptores, e só depois de verificãola essa
distribuição terá execução o que se dispõe
no presente artigo.

Art. 51. Os dividendos ser'do dietribuidos
semestralmente. Os dividendos não recla-
mados não vencem juros • ' e não sendo coe-
brados por quem de direito dentro do prazo
de cinco annos, contados do dia da publi-
cação dos annunclos para o pagamento, serão
considerados como effeetivarnente renun-
ciados em favor da companhia, e serão le-
vados os seus importes á conta do fundo de
reserva, si este não estiver completo; ott.
terão outro destino que á directoria pareça.
mais conveniente,
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6.666:6660167
507:98450O

10.651:234 430

9.495:270$510

5.931:690$310

3.882:440$000
5.425:704$580

21.637:528$460

Hanque Françaiose du Brésil
BALANCETE EM 30 DE JUNHO DE 1898

Activo

Caixa 	
Filiaes e agentes 	
Lettras descontadas
Lettras a receber 	
Valores depositados 	
Contas correntes garan-

tidas. 	
Diversas contas 	

9.259:024$674
42.338:412$814

725:707$710
1.863:676$210

850:620$000

603:320$240
4.4007g7$958

Passivo
Capital realizado 	
Contas correntescom juros
Ditas correntes com prazo

fixo 	
Garantias por contas cor-

rentes 	
Filiaes e agentes 	
Lettras a pagar.;..
Titules em deposito 	
Diversas contas. 	

2.500:000$000
6.985:835$852

3.079:170$650

1.585:12g$640
40.179:789i53

587:745$R85
850:620$000

4 271:2093121

Passivo
Capital. 	
Contas correntes sem juros.
Ditas idem com juros a prazo
Deposites a prazo fixo com

aviso e por lettras.......
Caixas matriz e filiaes 	
Titulos em caução e deposito
Lettras depositadas 	
Ditas a pagar 	
Diversas contas 	

8.888:888$880
1.342:806$110
2.423:3593400

1.876:497$870
8.988:781130

10.018:722$730
2.592:0793960

276:870$020'
4.109:1663730

4.444.4443440
2.486:916$220

3.762:907$830
3.836:093$620
7.718:459$730

12.610:8023690
860:739$240

4.793:816$060

40.514:179$830'

41e;b4, Cuarta-feira

Art. 55.. A directoria., de aceordo com o
conselho fiscal, uma vez verificada a eristen-
cia de lucros líquidos resultantes de opera-
ções apuradas, poderá distribuir dividendos
parciaes, por,conta do dividendo semestral.

CAPITULO VIII
La dissoluçao e liguidaçffo da companhia
Art. 56. A companhia po leit ser dissol-

vida:
§ 1. 0 Pelat terminação do prazo de sua

duração, si cçcontrario não for resolvido pela
assembléa g,sral ;

§ 2." Por consenso unanime dos accionis-
tas manifestado em instrumento publico ou
particular, ;

§ 3.° Por deliberação da assembléa ge-
ral;'

§ 4.° Por insoMbilidade ou cessação de
pagamentos

§ 5. s Manifestando-se impossibilidade de
preencher os fins sociaes ;

§ 6.° Em caso de perdas que absorvam
doas terços do capital social, além do fundo
de reserva

Art. 5;7. A liquidação far-se-ha de accordo
'com a lei. Zerminada que seja e proposta a
partilha, serão todos oTtrabalhos apresenta-
dos á assembléa geral, convocada extraordi-
nariamente para resolver sobre a sua appro-
:vação.

• CAPITULO IX

Disposições geraes

Ar t. 5 O anuo social termina em 30 de
Juns1;), considerado primeiro anuo todo o
tempo que decorrer desde a installação da
compars hia, até essa data do anuo de 1899.

Art. ,59. A companhia poderá adquirir
em propriedade um predio para a sua sé le,
e pus isto fica desde já autorizada a diree-

•tolda.

-	 •
O '

=Irão
Certifico que os administradores da Com-4

panhia Loterias Braftil são os seguintes se-
nhores, que abaixo ~elo com indicação
das profissões e moradas, a saber

Directores
Dr. 'Pedro Secundino Lamas, presidente.

proprietario, residente á rua do Cattete
n. 184, Rio de Janeiro.

Francisco Banpagelata, commerciante, re-
sidente á rua do Cattete n. - 184, Rio de Ja-
neiro.

Julio C. Rossi, commerciante, residente em
Engenheiro Frontin, Rio de Janeiro.

Conselho fiscal
Alfredo Perrier. commerciante, residente

na Capital Federal.
Felix C. Lavalle, musicista, residente na

Capital Federal, á rua Bambina n. 66, Ave-
nida Almeida, sete.

Fructuoso Antonio Botelho, proprietario,
residente á rua Senador Correia n. 10, na
Capital Federal.

Supplentes
Thomaz. Bezzi, engenheiro.
Dr. José Ovidio Mareondes Romeiro, ad-

vogado.
Jorge Meé. commerciante, todos residentes

nesta Capital Federal.
Junta inspectora

Dr. Armenio de Figueirldo, proprietario,
presidente.

Bellarmino Carneiro, director-gerente d'O
aiz
Antonio José Fontes, chefe da carteira

hypotttecaria do Banco Hypothecario do Bra-
sil, todos residentes no Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro; 23 de junho de 1898.
Felix Cordiglia Lavalle.

Gondon dez lirazilian Ilanic,
iimited

Capital 	 ã 	 	 1.500.000
Capital pago 	 	 750.000

: Fundo de reserva 	 	 600.000
BALANÇO EM 30 DE JUNun DE 1898ser

Activos
Capital a realizar 	 ...
Letras descontadas 	
Letras a receber  -
Caixa matriz e filiaes, saldos

de contas 	
Emprestimos, contas corren-

tes e outras. 	 . .
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores.
Diversas contas. 	
Caixa, em moeda corrente 	

nnn

13.333:3333330.

Caixa matriz e filiaes 	
Garantias por contas corren-

tes e diversos valores 	
Diversas contas.
Letras a pagar 	

Passivo
Capital 	

Depositas:
Em conta
cor  rente
sem juros 14.692:328$093

Em conta
corrente
com juros
e com pré
vio aviso. 3.180:7303340

A prazo
lixo 	  8.817:323$190 26.690:384620

7.463: 5393750

3.882: 4403000
12.561:5953420

267:2293340

64.198:5193160

Art. 60. Os accionistas pelos presentes es-
tatutos nomeiam directores, membros effe-
,ctivos e supplentes do conselho dscal e mem
bros da junta inspectora os seguintes senho-
res:

Directores, Dr. Pedro Seeundino Lamas,
proprietario, presidente; Francisco Barba-
.gelata, commerciante, e Julio C. Rossi, com-
merciante.

Conselho fiscal, Alfredo Perrier, cominar-
ciata,te; Feliz C. La,valle. artista, e Fruetuoso
Antonio Botelho, proprietario,

Supplentes,Thomaz Bezzi. engenheiro; Dr.
José aDvidlo Romeiro, advogado, e Jorge Meés
comsperciante.

, ;unta inspectora, Dr. Armenio de„Figuei-
'sedo, proprietario, presidente; Beliarmino
earneiro,director-gerente d'O Pai; e Antonio
José Fontes, chefe da 'carteira hypothecaria
do Banco Hypotheeario do Brazil.

Art. 61. Fica a directoria desde já auto-
rizada e envestida de especiaes poderes para
praticar todos os actos necessarios, no intuito
de entrar a companhia o mais breve posSivel
na posse legal do contracto, que constitue
parte do capital social e de quaesquer outros
.que venha a adquirir.-

Da aecionistas que assignam os presentes
sitahrtos assumem a responsabilidade que

n xes'4 attribuida, e os subscrevem.
fio de Janeiro, 23 de junho de 1898.-

Fraseeiseo Ribeiro de Moura Eseobar, 6 250
,aações„ -Pedro '. Lamas, 27.300 mações -
pedro.	 Cousandier, 2.000 acções.-Dr.

He rró.ra y Obes, 7.5)0 acçoes.-Por pro-
curação de .15'rancisco Barbagelata, Frederico
R. Vidiella, 7.500 acções. -por procuração
de Francisco BarbagelataDr. Miguet Herrera
y Obes, 500 acçõeSs-Por procuração de Fran-
cisco Barbagelata, Pre..derico R. Vidiella, 500
acções .-Por procuraçãss , de Francisco Bar-
bagelata, Francisco liarbageiczta,2 .000 acções.
-Felix C. Lavalle,700 acções•.-joagui4n Josd
Pedrosa, por procuração de Franelece Ribeiro
de Moura Escobar, 3.750 acções. -Julio C.
Aossi, 2.000 acções.	 • "s

4 •

' vados nesta Secretaria os estatutos, acta ds,
installação e mais documentos da constituição
da Companhia Loterias Brazil.

Secretaria da Junta Cominercial da Capital
Federal, em 4 dsjulho de 1898.-0 secretario
Cesar de Oliveira.

Estavam contadas duas estampilhas no va-
lor de 53500, devidamente inutillizadas e
competentemente carimbadas com os dizeres:
Junta Commercial da Capital da Republica
dos Estados Unidos do Brazil.

60.039:499$606

60.039:499$606
•-••n•••••n••n••

S. E. ou 0.-Rio de Janeiro, 5 de julho
de 1898.-O director, II. Joly. -O chefe da
contabilidade, V. Marsot

S. E.ou 0.-Rio de Janeiro, 4 de julho de
1898.- Pelo London & Brazilian Bank,

A. Benn, manager.-J. S. Pryor,
accountant.

The illritish Bank or South
Amei-loa, limited

Capital do banco em 50 	 000 acções de
£ 20 cada uma 	  £ 1,000.000

Capital realizado 	  £ 500.000
Fundo de reserva 	  £ 300.000
BALANCETE EM 30 DE JUNHO DE 1898

Activo
Accionistas, entradas a rea-

lizar 	
Lettras descontadas 	
Emprestimos , contas cau-

cionadas e outras 	
Lettras a receber.. 	
Caixas matriz e filiam 	
Penhores de emprestimos,

contas caucionadas, ore-
ditos, etc 	

Diversas contas. 	
Caixa, em moeda corrente 	

40.514:1793830
S. E. ou O. - Rio de Janeiro, 5 de

julho de 1898.- Pelo The British Bank of,
Smith America, limited. E. P. de Saone;
actg-manager.- J. K Gibaud, accountant.

Imprensa Nacional - Rio de JaneirO - 1898,

CAPITULO X

Disposições transitorias	 N. 2.529.-Certifico que, por despacho da
Junta C )mmercial desta data, ficam archi-


